
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2013  

Estabelece normas gerais em contratos de seguro 

privado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º. A atividade seguradora será exercida de modo que se 

viabilizem os objetivos da República, os fins da ordem econômica e a plena 

capacidade do mercado interno, nos termos dos artigos 3º, 170 e 219 da 

Constituição Federal de 1988. 

Art. 2º. Consideram-se integrantes da atividade seguradora, 

além dos contratos de seguro, também os contratos necessários à sua plena 

viabilidade, como o resseguro e a retrocessão. 

Art. 3º. São consideradas instrumentais à atividade seguradora 

as corretagens de seguros e resseguros, submetidas, no que couber, às 

determinações da presente lei. 

Art. 4º. As reservas e provisões advindas dos pagamentos de 

prêmios são considerados patrimônio sob gestão dos que exercem a 

atividade econômica seguradora.  
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Art. 5º. Todos os atos praticados no exercício da atividade 

seguradora serão interpretados em conformidade com o disposto no artigo 

1º da presente Lei.  

Art. 6º. Pelo contrato de seguro, a seguradora se obriga, 

mediante o pagamento do prêmio equivalente, a garantir interesse legítimo 

do segurado ou do beneficiário contra riscos predeterminados.  

Parágrafo único. As partes, os beneficiários e os intervenientes 

devem conduzir-se segundo os princípios de probidade e boa-fé, desde os 

atos pré-contratuais até a fase pós-contratual.  

Art. 7º. Só podem pactuar contratos de seguro sociedades que 

se encontrem devidamente autorizadas na forma da lei e que tenham 

aprovado as condições contratuais e as respectivas notas técnicas e atuariais 

junto ao órgão fiscalizador competente.  

Art. 8º. A seguradora que ceder sua posição contratual a 

qualquer título, no todo ou em parte, sem concordância prévia dos 

segurados e seus beneficiários conhecidos, será solidariamente responsável 

com a seguradora cessionária.  

Parágrafo único. A cessão do contrato por iniciativa da 

seguradora, mesmo quando autorizada, mantém a cedente solidária com a 

cessionária quando esta for ou tornar-se insolvente no prazo de até vinte e 

quatro (24) meses.  

Art. 9º. O contrato de seguro, em suas distintas modalidades, 

será regido pela presente lei. 

§1º Aplica-se exclusivamente a lei brasileira: 

I - aos contratos de seguro celebrados por seguradora 

autorizada a operar no Brasil; 

II - quando o segurado ou o proponente tiver residência ou 

domicílio no país; 

III - quando no Brasil situarem-se os bens sobre os quais 

recaem os interesses garantidos ou 
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IV – sempre que os interesses garantidos recaiam sobre obras 

consideradas relevantes para o desenvolvimento da infraestrutura brasileira. 

§2º Os seguros e planos de saúde regem-se por lei própria, 

aplicando-se esta lei em caráter subsidiário.  

 

CAPÍTULO II 

INTERESSE 

 

Art. 10. A eficácia do contrato de seguro depende da 

existência de interesse legítimo.  

§ 1º A superveniência de interesse legítimo torna eficaz o 

contrato, desde então.  

§ 2º Se parcial o interesse legítimo, a ineficácia não atingirá a 

parte útil.  

§ 3º Se impossível a existência do interesse, o contrato é nulo.  

Art. 11. Extinto o interesse resolve-se o contrato com a 

redução proporcional do prêmio, ressalvado o direito da seguradora às 

despesas realizadas.  

Parágrafo único. Ocorrendo redução relevante do interesse, o 

valor do prêmio será proporcionalmente reduzido, ressalvado o direito da 

seguradora às despesas realizadas.  

Art. 12. Quando o contrato de seguro for nulo ou ineficaz, o 

segurado ou o tomador terá direito à devolução do prêmio, deduzidas as 

despesas realizadas, salvo se provado que o vício decorreu de sua má fé.  

Art. 13. No seguro sobre a vida e a integridade física de 

terceiro, o proponente é obrigado a declarar, sob pena de nulidade do 

contrato, o seu interesse sobre a vida ou incolumidade do segurado.  
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Parágrafo único. Presume-se o interesse previsto no caput 

quando o segurado for cônjuge, companheiro, ascendente ou descendente.  

 

CAPÍTULO III 

RISCO 

 

Art. 14. O contrato cobre os riscos relativos à espécie de 

seguro contratada. 

§1º Os riscos excluídos e os interesses não indenizáveis devem 

ser descritos de forma clara e inequívoca.  

§2º Havendo divergência entre os riscos delimitados no 

contrato e os previstos no modelo de contrato ou nas notas técnicas e 

atuariais apresentados ao órgão fiscalizador competente, prevalecerá o 

texto mais favorável ao segurado. 

§3º Quando a seguradora se obriga a garantir diferentes 

interesses e riscos, deve a contratação preencher os requisitos exigidos para 

a garantia de cada um dos interesses e riscos abrangidos pelo contrato, 

sendo que a extinção ou nulidade de uma garantia não prejudicará as 

demais. 

§4º A garantia, nos seguros de transporte de bens e da 

responsabilidade civil pelos danos relacionados com essa atividade começa 

no momento em que as mercadorias são de fato recebidas pelo 

transportador, cessando com a entrega ao destinatário. 

Art. 15. O contrato pode ser celebrado para toda classe de 

risco, salvo vedação legal.  

Parágrafo único. São nulas as garantias, sem prejuízo de outras 

vedadas em lei:  
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I - de interesses patrimoniais relativos aos valores das multas e 

outras penalidades aplicadas em virtude de atos cometidos pessoalmente 

pelo segurado que caracterizem ilícito penal e  

II - contra risco proveniente de ato doloso do segurado, do 

beneficiário ou de representante de um ou de outro, salvo o dolo do 

representante em prejuízo do segurado ou do beneficiário.  

Art. 16. O contrato é nulo quando qualquer das partes souber, 

desde o momento de sua conclusão, que o risco é impossível ou que já se 

realizou.  

Parágrafo único. A parte que tiver conhecimento da 

impossibilidade ou da prévia realização do risco e não obstante isto 

contratar pagará à outra em dobro o valor do prêmio.  

Art. 17. Desaparecido o risco, resolve-se o contrato com a 

redução do prêmio pelo valor equivalente ao risco a decorrer, ressalvado o 

direito da seguradora às despesas realizadas. 

Parágrafo único. Não caberá redução do prêmio pelo valor 

equivalente ao risco a decorrer se o risco desapareceu em virtude da 

ocorrência de sinistro indenizável. 

Art. 18. O segurado deve comunicar à seguradora, tão logo 

tome conhecimento, de relevante agravamento do risco, inclusive o 

derivado de motivo alheio à sua vontade.  

§ 1º Será relevante o agravamento que conduza ao aumento 

substancial e duradouro da probabilidade de realização do risco ou da 

severidade de seus efeitos.  

§ 2º Depois de ciente, a seguradora poderá, até o prazo 

máximo de vinte (20) dias, cobrar a diferença de prêmio ou, não sendo 

possível tecnicamente garantir o novo risco, resolver o contrato.  

§ 3º A resolução deve ser feita por carta registrada com aviso 

de recebimento ou meio idôneo equivalente, devendo a seguradora restituir 

a eventual diferença de prêmio, deduzidas as despesas realizadas.  
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§ 4º Não se aplicarão as regras de agravação e de redução aos 

seguros sobre a vida ou integridade física.  

§ 5º No agravamento voluntário por parte do segurado ou 

beneficiário, a resolução por parte da seguradora produzirá efeitos desde o 

momento em que os riscos foram agravados.  

§ 6º A seguradora não responderá pelas consequências do ato 

praticado com a intenção de aumentar a probabilidade ou tornar mais 

severos os efeitos do sinistro.  

Art. 19. Perde a garantia o segurado que dolosamente não 

comunicar o fato causador de relevante agravamento do risco.  

Parágrafo único. O segurado que culposamente não comunicar 

o fato causador de relevante agravamento do risco do qual tenha tomado 

ciência será obrigado a pagar a diferença de prêmio que for apurada ou, se 

for tecnicamente impossível a garantia, não fará jus a indenização.  

Art. 20. Havendo relevante redução do risco, o valor do 

prêmio será proporcionalmente reduzido, ressalvado o direito da 

seguradora às despesas realizadas.  

 

CAPÍTULO IV 

PRÊMIO 

 

Art. 21. O prêmio deve ser pago no tempo, forma e lugar 

convencionados, cumprindo à seguradora cobrá-lo.  

§ 1º Salvo convenção, uso ou costume em contrário, o prêmio 

deverá ser pago à vista.  

§ 2º É vedado o recebimento do prêmio antes de formado o 

contrato.  
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Art. 22. A mora relativa à prestação única ou à primeira 

parcela de prêmio resolve de pleno direito o contrato, salvo costume ou 

convenção em contrário.  

§ 1º A mora relativa às demais parcelas suspenderá, sem 

prejuízo do crédito da seguradora ao prêmio, a garantia contratual após 

notificação ao segurado concedendo prazo para a purgação não inferior a 

quinze (15) dias contados da recepção.  

§ 2º A notificação deve ser feita por carta registrada remetida 

para o último endereço do segurado informado à seguradora, ou outro meio 

idôneo, e conter as advertências de que o não pagamento no novo prazo 

suspenderá a garantia e de que não sendo purgada a mora a seguradora não 

efetuará quaisquer pagamentos devidos por sinistro ocorrido a partir do 

vencimento original da parcela não paga.  

§ 3º Caso o segurado recuse a recepção ou por qualquer razão 

não seja encontrado no último endereço informado à seguradora, o prazo 

previsto no § 1º deste artigo terá início na data da frustração da 

comunicação.  

Art. 23. A mera suspensão da garantia não afetará direitos dos 

prejudicados nos seguros de responsabilidade civil, cabendo à seguradora 

indenizar os prejudicados ou seus beneficiários, e agir em regresso contra o 

segurado.  

Art. 24. A resolução, salvo quando se tratar de mora da 

prestação única ou da primeira parcela do prêmio e está condicionada a 

prévia notificação e não poderá ocorrer em prazo inferior a trinta (30) dias 

após a suspensão da garantia.  

§1º A resolução libera integralmente a seguradora por sinistros 

e despesas de salvamentos ocorridos a partir de então. 

§ 2º Nos seguros coletivos sobre a vida e a integridade física, a 

resolução somente ocorrerá após noventa (90) dias, contado o prazo da 

última notificação feita ao estipulante e aos segurados, devendo o valor do 

prêmio ser cobrado do estipulante.  
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§ 3º Nos seguros individuais sobre a vida e a integridade física 

estruturados com reserva matemática, o não pagamento de parcela do 

prêmio, que não a primeira, implicará redução proporcional da garantia ou 

devolução da reserva, o que for mais vantajoso para o segurado ou seus 

beneficiários. 

§ 4º O prazo terá início na data da frustração da comunicação 

sempre que o segurado ou o estipulante recuse a recepção ou por qualquer 

razão não seja encontrado no último endereço informado à seguradora ou 

no que constar dos cadastros normalmente utilizados pelas instituições 

financeiras. 

§ 5º A notificação da suspensão da garantia, quando advertir 

para a resolução do contrato caso não purgada a mora, dispensará nova 

comunicação.  

Art. 25. Nos seguros sobre a vida e a integridade física o 

prêmio pode ser convencionado por prazo limitado ou por toda a vida do 

segurado.  

Art. 26. Caberá execução para a cobrança do prêmio.  

 

CAPÍTULO V 

SEGURO EM FAVOR DE TERCEIRO 

 

Art. 27. O seguro será estipulado em favor de terceiro quando 

a contratação recair sobre interesse de titular distinto do estipulante, 

determinado ou determinável.  

§ 1º O beneficiário será identificado pela lei, por ato de 

vontade anterior à ocorrência do sinistro ou, a qualquer tempo, pela 

titularidade do interesse garantido.  

§ 2º Sendo determinado o beneficiário a título oneroso, a 

seguradora e o estipulante deverão, tão logo quanto possível, entregar-lhe 

cópia da totalidade dos instrumentos que conformam o contrato de seguro.  
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Art. 28. O interesse alheio, sempre que conhecido, deve ser 

declarado à seguradora no momento da contratação.  

§ 1º Presume-se que o seguro é por conta própria, salvo 

quando, em razão das circunstâncias ou dos termos do contrato, a 

seguradora conheça ou deva conhecer que o seguro é em favor de terceiro. 

§ 2º Na contratação do seguro em favor de terceiro, ainda que 

decorrente de cumprimento de dever previsto em outro contrato, não 

poderá ser suprimida a escolha da seguradora e do corretor de seguro por 

parte do estipulante.  

Art. 29. O seguro em favor de terceiro pode coexistir com 

seguro por conta própria ainda que no âmbito do mesmo contrato.  

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, havendo 

concorrência de interesses, prevalecerá a garantia por conta própria até o 

valor em que concorrer, valendo, naquilo que ultrapassar, como seguro em 

favor de terceiro, sempre respeitado o limite da importância segurada.  

Art. 30. O estipulante deverá cumprir as obrigações e os 

deveres do contrato, salvo os que por sua natureza devam ser cumpridos 

pelo segurado ou beneficiário.  

Art. 31. O estipulante poderá substituir processualmente o 

segurado e o beneficiário para exigir, em favor destes, o cumprimento das 

obrigações derivadas do contrato.  

Art. 32. Cabe ao estipulante, além de outras atribuições que 

decorram da lei ou de convenção, assistir ao segurado e ao beneficiário 

durante a execução do contrato.  

Art. 33. Considera-se estipulante de seguro coletivo aquele 

que contrata em proveito de um grupo de pessoas, pactuando com a 

seguradora os termos do contrato para sua adesão.  

Art. 34. Admite-se como estipulante de seguro coletivo apenas 

aquele que tiver vínculo com o grupo de pessoas em proveito do qual 

contratar o seguro.  
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§ 1º As quantias eventualmente pagas ao estipulante de seguro 

coletivo pelos serviços prestados ao grupo segurado deverão ser informadas 

com destaque aos segurados e beneficiários nas propostas de adesão, 

questionários e demais documentos do contrato.  

§ 2º O estipulante de seguro coletivo sobre a vida e a 

integridade física do segurado é o único responsável, para com a 

seguradora, pelo cumprimento de todas as obrigações contratuais, incluída 

a de pagar o prêmio.  

Art. 35. O estipulante de seguro coletivo representa os 

segurados e beneficiários durante a formação e a execução do contrato, 

respondendo perante estes e a seguradora por seus atos e omissões.  

§ 1º Sob pena de ineficácia, o documento apresentado pela 

seguradora para a adesão ao seguro deverá ser assinado de próprio punho 

pelos segurados, e as respostas ao questionário e as declarações de ciência 

nele contidas deverão ser por eles prestadas pessoal e exclusivamente.  

§ 2º É vedado ao estipulante de seguro coletivo participar 

como beneficiário. 

Art. 36. Além das exceções próprias ao segurado e ao 

beneficiário, a seguradora poderá opor-lhes todas as defesas fundadas no 

contrato, anteriores e posteriores ao sinistro, salvo no caso dos seguros em 

que o risco coberto seja a vida ou a integridade física.  

 

CAPÍTULO VI 

COSSEGURO E SEGURO CUMULATIVO 

 

Art. 37. Ocorre cosseguro quando duas ou mais seguradoras, 

por acordo expresso entre elas e o segurado ou o estipulante, garantem um 

determinado interesse contra o mesmo risco e ao mesmo tempo, cada uma 

delas assumindo uma cota de garantia.  
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Art. 38. O cosseguro poderá ser documentado em uma ou em 

várias apólices com o mesmo conteúdo.  

§ 1º Se o contrato não identificar a cosseguradora líder, os 

interessados podem considerar líder qualquer delas, devendo dirigir-se 

sempre à escolhida.  

§ 2º A cosseguradora líder substitui as demais na regulação do 

sinistro, e de forma ativa e passiva, nas arbitragens e processos judiciais.  

§ 3º Quando a ação for proposta apenas contra a líder, esta 

deverá, no prazo da resposta, comunicar a existência do cosseguro e 

promover a notificação judicial ou extrajudicial das cosseguradoras.  

§ 4º A sentença proferida contra a líder fará coisa julgada em 

relação às demais, que serão executadas nos mesmos autos.  

§ 5º Não há solidariedade entre as cosseguradoras, arcando 

cada uma exclusivamente com a sua cota de garantia, salvo previsão 

contratual diversa.  

§ 6º O descumprimento de obrigações entre as cosseguradoras 

não prejudicará o segurado, beneficiário ou terceiro, resolvendo-se em 

perdas e danos entre elas.  

Art. 39. Os documentos probatórios do contrato deverão 

destacar a existência do cosseguro, suas participantes e as cotas assumidas 

individualmente.  

Art. 40. Ocorre seguro cumulativo quando a distribuição entre 

várias seguradoras for feita pelo segurado ou estipulante por força de 

contratações independentes, sem limitação a uma cota de garantia.  

§ 1º Nos seguros cumulativos de dano, o segurado deverá 

comunicar a cada uma das seguradoras sobre a existência dos contratos 

com as demais.  

§ 2º Será reduzida proporcionalmente a importância segurada 

de cada contrato celebrado quando a soma das importâncias seguradas nos 

seguros cumulativos de dano superar o valor do interesse, desde que haja 

coincidência de garantia entre os seguros cumulados.  
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§ 3º A redução proporcional prevista no parágrafo anterior não 

levará em conta os contratos celebrados com as seguradoras que se 

encontrarem insolventes.  

 

CAPÍTULO VII 

INTERVENIENTES NO CONTRATO 

Art. 41. Os intervenientes são obrigados a agir com lealdade e 

boa fé, prestando informações completas e verídicas sobre todas as 

questões envolvendo a formação e execução do contrato.  

Art. 42. Os agentes autorizados de seguro são prepostos da 

seguradora para todos os efeitos obrigacionais, vinculando-a integralmente 

por seus atos e omissões. 

§ 1º Os agentes sempre responderão civilmente perante os 

segurados e beneficiários e suas remunerações, vedada a criação de 

limitações de responsabilidade, exceto por força de lei. 

§ 2º As quantias pagas aos agentes a qualquer título deverão 

ser informadas com destaque aos segurados e beneficiários nas propostas 

de adesão, questionários e demais documentos do contrato.   

Art. 43. Os representantes e prepostos da seguradora, ainda 

que temporários ou a título precário, vinculam essa para todos os fins, 

quanto a seus atos e omissões.  

Art. 44. O corretor de seguro, habilitado na forma da lei, é 

intermediário do contrato, respondendo por seus atos e omissões e suas 

comissões. 

Parágrafo único.  São atribuições dos corretores de seguro:  

I - a identificação do risco e do interesse que se pretende 

garantir;  

II - a recomendação de providências que permitam a obtenção 

da garantia de seguro;  
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III - a identificação e recomendação da modalidade de seguro 

que melhor atenda às necessidades do segurado e beneficiário;  

IV - a identificação e recomendação da seguradora;  

V – a assistência ao segurado durante a execução do contrato, 

bem como a esse e ao beneficiário, quando da regulação e liquidação do 

sinistro;  

VI – a assistência ao segurado na renovação e preservação da 

garantia de seu interesse.  

Art. 45. O corretor de seguro é responsável pela efetiva 

entrega ao destinatário dos documentos e outros dados que lhe forem 

confiados, no prazo máximo de cinco dias.  

Parágrafo único. Sempre que for conhecido o iminente 

perecimento de direito, a entrega deve ser feita em prazo hábil.  

Art. 46. Pelo exercício de sua atividade o corretor de seguro 

fará jus a comissões de corretagem. 

§ 1º As comissões pagas aos corretores de seguro deverão ser 

informadas com destaque aos segurados e beneficiários nas propostas de 

adesão, questionários e demais documentos do contrato.   

§ 2º O corretor de seguro não pode participar dos resultados 

obtidos pela seguradora. 

§ 3º A renovação ou prorrogação do seguro pode ser 

intermediada por outro corretor de seguro, da livre escolha do segurado ou 

estipulante. 

 

CAPÍTULO VIII 

FORMAÇÃO E DURAÇÃO DO CONTRATO 
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Art. 47. A proposta de seguro pode ser efetuada pelo 

segurado, pelo estipulante ou pela seguradora.  

Art. 48. A proposta feita pela seguradora não poderá ser 

condicional e deverá conter, em suporte duradouro a ser mantido à 

disposição dos interessados, todos os requisitos necessários para a 

contratação, o conteúdo integral do contrato e o prazo máximo para sua 

aceitação.  

§ 1º A seguradora não poderá invocar omissões de sua 

proposta.  

§ 2º A aceitação da proposta feita pela seguradora somente se 

dará pela manifestação expressa de vontade ou ato inequívoco do 

destinatário.  

Art. 49. A proposta feita pelo segurado não exige forma 

escrita.  

Parágrafo único. O simples pedido de cotação à seguradora 

não equivale à proposta, mas as informações prestadas pelas partes e 

terceiros intervenientes integram o contrato que vier a ser celebrado.  

Art. 50. O proponente é obrigado a fornecer as informações 

necessárias para a aceitação do contrato e fixação da taxa para cálculo do 

valor do prêmio, de acordo com o questionamento que lhe submeta a 

seguradora.  

§ 1º O descumprimento doloso do dever de informar importará 

perda da garantia, salvo se provado que a seguradora, conhecendo as reais 

circunstâncias, teria celebrado o contrato nos mesmos termos.  

§ 2º A garantia, quando culposo o descumprimento, será 

reduzida proporcionalmente à diferença entre o prêmio pago e o que seria 

devido caso prestadas as informações.  

§ 3º Nos seguros coletivos sobre a vida e a integridade física, a 

perda da garantia somente ocorrerá se houver dolo do segurado que tenha 

influenciado a aceitação do seguro ou a fixação do prêmio pela seguradora.  
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Art. 51. As partes e os terceiros intervenientes no contrato 

devem informar tudo que souberem de relevante, bem como aquilo que 

deveriam saber, a respeito do interesse e do risco a serem garantidos, de 

acordo com as regras ordinárias de conhecimento.  

Art. 52. A seguradora deverá alertar o proponente sobre quais 

são as informações relevantes a serem prestadas para a aceitação e 

formação do contrato, esclarecendo nos seus impressos e questionários as 

consequências do descumprimento deste dever.  

Parágrafo único. A seguradora que dispensar as informações 

relevantes, não exigi-las de forma clara, completa e inequívoca, ou não 

alertar sobre as consequências do descumprimento do dever de informar, 

não poderá aplicar sanções com base em infração contratual, salvo conduta 

dolosa do proponente ou de seu representante.  

Art. 53. Quando o seguro, por sua natureza ou por expressa 

disposição, for daqueles que exigem informações contínuas ou averbações 

de globalidade de riscos e interesses, a omissão do segurado, desde que 

substancial, implica a extinção do contrato, sem prejuízo da dívida do 

prêmio.  

§ 1º A sanção é aplicável ainda que a omissão seja detectada 

após a ocorrência do sinistro.  

§ 2º O segurado poderá afastar a aplicação desta sanção 

consignando a diferença de prêmio e provando a sua boa-fé.  

Art. 54. O proponente deverá ser cientificado com 

antecedência sobre o conteúdo do contrato, obrigatoriamente redigido em 

língua portuguesa e inscrito em suporte duradouro.  

§ 1º As regras sobre perda de direitos, exclusão de interesses e 

riscos, imposição de obrigações e restrições de direitos serão redigidas de 

forma clara e compreensível, e colocadas em destaque, sob pena de 

nulidade.  

§ 2º Serão nulas as cláusulas redigidas em idioma estrangeiro 

ou que se limitem a referir regras de uso internacional.  
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Art. 55. Recebida a proposta, a seguradora terá o prazo 

máximo de quinze (15) dias para cientificar sua recusa ao proponente, 

findo o qual será considerada aceita.  

§ 1º Considera-se igualmente aceita a proposta pela prática de 

atos inequívocos, tais como o recebimento total ou parcial do prêmio ou 

sua cobrança pela seguradora.  

§ 2º O contrato celebrado mediante aceitação tácita se regerá, 

naquilo que não contrariar a proposta, pelas condições contratuais previstas 

nos modelos depositados pela seguradora junto ao órgão fiscalizador 

competente para o ramo e modalidade de garantia constantes da proposta, 

prevalecendo, quando mencionado na proposta o número do processo 

administrativo, o clausulado a ele correspondente, vigente na época da 

contratação do seguro, ou o mais favorável ao segurado, casa hajam 

diversos clausulados depositados e não exista menção específica a um deles 

na proposta a processo administrativo.  

§ 3º A seguradora poderá, no prazo de dez (10) dias do 

recebimento da proposta, solicitar esclarecimentos ou exames periciais e o 

prazo para a recusa terá novo início a partir do atendimento da solicitação 

ou da conclusão do exame pericial.  

§ 4º Durante o prazo fixado no caput, a seguradora poderá 

garantir provisoriamente, sem obrigar-se à aceitação.  

§ 5º O órgão regulamentador competente poderá fixar prazos 

inferiores para a recusa.  

§ 6º A recusa de propostas de seguro deve ser funda da em 

fatores técnicos. 

§ 7º Os critérios comerciais e técnicos de subscrição ou 

aceitação de riscos devem promover a solidarização e o desenvolvimento 

econômico e social, sendo vedadas políticas técnicas e comerciais 

conducentes à discriminação social ou prejudiciais à livre iniciativa 

empresarial. 

§ 8º Se a seguradora não informar as razões da recusa, o 

proponente poderá solicitar tal informação, no prazo de 30 dias.  
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§ 9 Solicitadas as informações pelo proponente, a seguradora 

terá igual prazo para informar os motivos da recusa, desde que não 

importem prejuízos para terceiros.  

§ 10 Se a seguradora não informar os motivos da recusa na 

forma do deste artigo, a proposta será considerada aceita.  

Art. 56. O contrato presume-se celebrado para viger pelo 

prazo de um ano, salvo quando outro prazo decorrer da sua natureza, do 

interesse, do risco ou de acordo das partes.  

Art. 57. Nos seguros com previsão de renovação automática, a 

seguradora deverá, em até trinta (30) dias antes de seu término, cientificar o 

contratante de sua decisão de não renovar ou das eventuais modificações 

que pretenda fazer para a renovação.  

§ 1º Omissa a seguradora, o contrato será automaticamente 

renovado.  

§ 2º O segurado poderá recusar o novo contrato a qualquer 

tempo antes do início de sua vigência ou, caso não tenha promovido 

averbações de riscos, simplesmente não efetuando o pagamento da única ou 

da primeira parcela do prêmio.  

§ 3º O seguro destinado a garantir interesses que recaiam sobre 

obras consideradas relevantes para o desenvolvimento da infraestrutura 

brasileira ou sobre empreendimentos cuja garantia não possa ser 

interrompida será prorrogado até sua conclusão, ressalvado o direito da 

seguradora à diferença de prêmio proporcional ao aumento do tempo do 

contrato durante em razão da prorrogação.  

 

CAPÍTULO IX 

PROVA DO CONTRATO 

 

Art. 58. O contrato de seguro prova-se por todos os meios 

admitidos em direito, vedada a prova exclusivamente testemunhal. 
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Art. 59. A sociedade seguradora é obrigada a entregar ao 

contratante, no prazo de vinte (20) dias contados da aceitação, documento 

probatório do contrato (apólice, certificado ou bilhete) de que constarão os 

seguintes elementos:  

I - a denominação, qualificação completa e o número de 

registro da seguradora única no órgão fiscalizador competente;  

II - o número de registro no órgão fiscalizador competente do 

procedimento administrativo em que se encontram o modelo do contrato e 

as notas técnicas e atuariais correspondentes;  

III - o nome do segurado e, sendo distinto, o do beneficiário;  

IV - o nome do estipulante;  

V - o dia e horário precisos do início e fim de vigência ou, se 

for o caso, o modo preciso para sua determinação;  

VI - o valor do seguro e a demonstração da regra de 

atualização monetária, ou da regra através da qual se possa precisar aquele 

valor;  

VII - os interesses e os riscos garantidos;  

VIII - os locais de risco compreendidos pela garantia;  

IX - os riscos excluídos e os interesses vinculados ao mesmo 

bem não compreendidos pela garantia, ou em relação aos quais a garantia 

seja de valor inferior ou submetida a condições ou a termos específicos;  

X - o nome, a qualificação e o domicílio de todos os 

intermediários do negócio, com a identificação, em existindo, daquele que 

receberá e transmitirá as comunicações entre os contratantes;  

XI - em caso de cosseguro, a denominação, qualificação 

completa, número de registro no órgão fiscalizador competente e a cota de 

garantia de cada cosseguradora, bem assim a identificação da seguradora 

líder, de forma especialmente precisa e destacada; e  

XII - o valor, o parcelamento, e a composição do prêmio. 
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XIV – A denominação e a fórmula para cálculo de cada uma 

das remunerações ou participações de terceiros intervenientes no contrato. 

§ 1º A quantia segurada será expressa em moeda nacional, 

observadas as exceções legais.  

§ 2º A apólice conterá glossário dos termos técnicos nela 

empregados.  

Art. 60. Os contratos de seguro de crédito e garantia e os sobre 

a vida ou a integridade física são títulos executivos extrajudiciais.  

Parágrafo único. O título executivo extrajudicial será 

constituído por qualquer documento hábil para a prova da existência do 

contrato, do qual constem os elementos essenciais para a verificação da 

certeza e liquidez da dívida, acompanhado dos documentos necessários 

para a prova de sua exigibilidade.  

 

CAPÍTULO X 

INTERPRETAÇÃO DO CONTRATO 

 

Art. 61. Se da interpretação de quaisquer documentos 

elaborados pela seguradora, tais como peças publicitárias, impressos, 

instrumentos contratuais ou pré-contratuais, resultarem dúvidas, 

contradições, obscuridades ou equivocidades, estas serão resolvidas no 

sentido mais favorável ao segurado, ao beneficiário ou ao terceiro 

prejudicado.  

Art. 62. É vedada a interpretação ampliativa que desequilibre 

a estrutura técnica e atuarial do ramo ou modalidade da operação de seguro.  

Art. 63. As condições particulares do seguro prevalecem sobre 

as especiais e estas sobre as gerais.  

Art. 64. As cláusulas referentes à exclusão de riscos e 

prejuízos ou que impliquem restrição ou perda de direitos e garantias são 
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de interpretação restritiva quanto à sua incidência e abrangência, cabendo à 

seguradora a prova do seu suporte fático.  

Art. 65. O contrato de seguro deve ser executado e 

interpretado segundo a boa fé.  

Art. 66. A resolução de litígios por meios alternativos não será 

pactuada por adesão a cláusulas e condições predispostas, exigindo 

instrumento assinado pelas partes, e será feita no Brasil, submetida ao 

procedimento e às regras do direito brasileiro. 

Parágrafo único. É obrigatória a divulgação dos resumos dos 

conflitos, sem identificações particulares, e das decisões respectivas em 

repositório administrado pelo órgão fiscalizador ou por entidade de 

reconhecida utilidade pública dedicada à proteção dos interesses dos 

segurados e beneficiários de seguro ou consumidores em geral. 

 

CAPÍTULO XI 

RESSEGURO 

 

Art. 67. Pelo contrato de resseguro, a resseguradora, mediante 

o pagamento do prêmio equivalente, garante o interesse da seguradora 

contra os riscos próprios de sua atividade, decorrentes da celebração e 

execução de contratos de seguro. 

Parágrafo único. O contrato de resseguro é funcional para o 

exercício da atividade da seguradora e será formado segundo o mesmo 

regime de aceitação tácita aplicável ao contrato de seguro, na metade do 

prazo previsto no art. 55 e seus parágrafos.  

Art. 68. A resseguradora, salvo disposição em contrário, e sem 

prejuízo do § 2º do artigo 69, não responde, com fundamento no negócio de 

resseguro, perante o segurado, o beneficiário do seguro ou o prejudicado.  

Parágrafo Único. É válido o pagamento feito diretamente pelo 

ressegurador ao segurado quando a seguradora se encontrar insolvente. 
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Art. 69. Demandada para revisão ou cumprimento do contrato 

de seguro que motivou a contratação de resseguro facultativo, a seguradora, 

no prazo da contestação, deverá promover a notificação judicial ou 

extrajudicial da resseguradora, comunicando-lhe o ajuizamento da causa, 

salvo disposição contratual em contrário.  

§ 1º A resseguradora poderá intervir na causa como assistente 

simples.  

§ 2º A seguradora não poderá opor ao segurado, ao 

beneficiário ou ao terceiro o descumprimento de obrigações por parte de 

sua resseguradora.  

Art. 70. As prestações de resseguro adiantadas à seguradora 

para o fim de provê-la financeiramente para cumprir o contrato de seguro 

deverão ser imediatamente utilizadas para adiantamento ou pagamento da 

indenização ou capital ao segurado, ao beneficiário ou ao prejudicado.  

Art. 71. O resseguro abrangerá a totalidade do interesse 

ressegurado, incluído o interesse da seguradora relacionado à recuperação 

dos efeitos da mora no cumprimento dos contratos de seguro, bem como as 

despesas de salvamento e as efetuadas em virtude da regulação e liquidação 

dos sinistros.  

Art. 72. Salvo o disposto no parágrafo único do Artigo 14 da 

Lei Complementar nº 126, de 15 de janeiro de 2007, os créditos do 

segurado, do beneficiário e do prejudicado têm preferência absoluta, 

perante quaisquer outros créditos, em relação aos montantes devidos pela 

resseguradora à seguradora, caso esta se encontre sob direção fiscal, 

intervenção ou liquidação.  

 

CAPÍTULO XII 

SINISTRO 

 

Art. 73. Ao conhecer o sinistro ou sua iminência, o segurado é 

obrigado a:  
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I – tomar as providências necessárias e úteis para evitar ou 

minorar seus efeitos;  

II – avisar prontamente a seguradora por qualquer meio, e 

III – prestar todas as informações de que disponha sobre o 

sinistro, suas causas e consequências, sempre que for questionado a 

respeito pela seguradora.  

§ 1º O descumprimento culposo dos deveres previstos neste 

artigo implica a perda do direito à indenização do valor dos danos 

decorrentes da omissão.  

§ 2º O descumprimento doloso dos deveres previstos neste 

artigo exonera a seguradora.  

§ 3º Não se aplica o disposto nos parágrafos acima, no caso 

das obrigações previstas nos incisos II e III, quando o interessado provar 

que a seguradora tomou ciência oportuna do sinistro e das informações por 

outros meios.  

§ 4º Incumbe também ao beneficiário, no que couber, o 

cumprimento das disposições deste artigo, sujeitando-se às mesmas 

sanções.  

§ 5º As providências previstas no inciso I deste artigo não 

serão exigíveis se colocarem em perigo interesses relevantes do segurado, 

beneficiário ou terceiros, ou sacrifício acima do razoável.  

Art. 74. A provocação dolosa de sinistro determina a 

resolução do contrato, sem direito ao capital segurado ou indenização e 

sem prejuízo da dívida de prêmio e da obrigação de ressarcir as despesas 

feitas pela seguradora.  

§ 1º Aplica-se a mesma sanção quando o segurado ou 

beneficiário tiver prévia ciência da prática delituosa e não tentar evitá-la, 

ou quando comunicar dolosamente sinistro não ocorrido.  

§ 2º Nos seguros sobre a vida e a integridade física, o capital 

segurado, ou a reserva matemática devida, será pago ao segurado ou seus 

herdeiros, quando o sinistro for dolosamente provocado pelo beneficiário.  
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§ 3º A fraude cometida por ocasião da reclamação de sinistro 

leva à perda pelo infrator do direito à garantia, liberando a seguradora do 

dever de prestar o capital segurado ou a indenização.  

§ 4º O dolo e a fraude podem ser provados por todos os meios 

em direitos admitidos, inclusive por indícios.  

Art. 75. Nos seguros de dano, as despesas com as medidas de 

salvamento para evitar o sinistro iminente ou atenuar seus efeitos, mesmo 

que realizadas por terceiros, correm por conta da seguradora, sem reduzir a 

garantia do seguro.  

§ 1º A obrigação prevista no caput existirá ainda que os 

prejuízos não superem o valor da franquia contratada.  

§ 2º A obrigação da seguradora existirá ainda que a s medidas 

tenham sido ineficazes.  

§ 3º Não constituem despesas de salvamento as realizadas com 

prevenção ordinária, incluída qualquer espécie de manutenção.  

§ 4º A seguradora não estará obrigada ao pagamento de 

despesas com medidas notoriamente inadequadas, nem de quantias que 

excedam o limite máximo pelo qual seria responsável, observada a garantia 

contratada para o tipo de sinistro iminente ou verificado.  

§ 5º A seguradora suportará a totalidade das despesas 

efetuadas com a adoção de medidas de salvamento que recomendar, ainda 

que excedam o limite do parágrafo anterior. 

Art. 76. A seguradora responde, nos termos da lei e do 

contrato, pelos efeitos do sinistro ocorrido ou cuja ocorrência tiver início na 

vigência do contrato, ainda que se manifestem ou perdurem após o término 

desta.  

Art. 77. A seguradora não responde pelos efeitos manifestados 

durante a vigência do contrato, quando decorrentes da ocorrência de 

sinistro anterior, salvo disposição em contrário.  

Art. 78. Salvo disposição em contrário, a ocorrência de 

sinistros com efeitos parciais não importa redução do valor da garantia.  
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Art. 79. Apresentados pelo interessado os elementos que 

demonstrem a existência de lesão ao interesse garantido, cabe à seguradora 

provar a não existência da lesão ou não ser ela, no todo ou em parte, 

consequência dos riscos predeterminados no contrato.  

 

CAPÍTULO XIII 

REGULAÇAO E LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS 

 

Art. 80. A reclamação de pagamento por sinistro, feita pelo 

segurado, beneficiário ou terceiro prejudicado determinará a prestação dos 

serviços de regulação e liquidação que têm por objetivo identificar as 

causas e os efeitos do fato avisado pelo interessado, e quantificar em 

dinheiro os valores devidos pela seguradora, salvo quando convencionada 

reposição em espécie.  

Art. 81. Cabe exclusivamente à seguradora a regulação e a 

liquidação do sinistro.  

Art. 82. O segurado e o beneficiário poderão participar dos 

procedimentos de regulação e liquidação.  

Art. 83. A regulação e a liquidação do sinistro devem ser 

realizadas, sempre que possível, com simultaneidade.  

Parágrafo único. Apurada a existência de sinistro e de quantias 

parciais devidas ao segurado ou beneficiário, a seguradora deve adequar 

suas provisões e efetuar, em no máximo trinta (30) dias, adiantamentos por 

conta do pagamento final ao segurado ou beneficiário.  

Art. 84. O regulador e o liquidante do sinistro devem 

prontamente informar à seguradora as quantias apuradas a fim de que 

possam ser efetuados os pagamentos devidos ao segurado ou beneficiário.  

Parágrafo único. O descumprimento dessa obrigação acarreta a 

responsabilidade solidária do regulador e do liquidante pelos danos 

decorrentes da demora.  
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Art. 85. O regulador e o liquidante de sinistro atuam à conta 

da seguradora.  

Parágrafo único. É vedada a fixação da remuneração do 

regulador, do liquidante, dos peritos, inspetores e demais auxiliares, com 

base na economia proporcionada à seguradora.  

Art. 86. Cumpre ao regulador e ao liquidante de sinistro:  

I – exercerem suas atividades com probidade e celeridade; 

II – informarem aos interessados todo o conteúdo de suas 

apurações; 

III – empregarem peritos especializados, sempre que 

necessário. 

Art. 87. Em caso de dúvida sobre critérios e fórmulas 

destinados à apuração do valor da dívida da seguradora, serão adotados 

aqueles que forem mais favoráveis ao segurado ou ao beneficiário, vedado 

o enriquecimento sem causa.  

Art. 88. O relatório de regulação e liquidação do sinistro, 

assim como todos os elementos que tenham sido utilizados para sua 

elaboração, são documentos comuns às partes.  

Art. 89. É vedado ao segurado e ao beneficiário promoverem 

modificações no local do sinistro, destruir ou alterar elementos a este 

relacionados.  

§ 1º O descumprimento culposo implica obrigação de suportar 

as despesas acrescidas para a apuração e liquidação do sinistro.  

§ 2º O descumprimento doloso exonera a seguradora.  

Art. 90. Negada a garantia, no todo ou em parte, a seguradora 

deverá entregar ao segurado, ou ao beneficiário, todos os documentos 

produzidos ou obtidos durante a regulação e liquidação do sinistro.  

Art. 91. Correm à conta da seguradora todas as despesas com 

a regulação e liquidação do sinistro, salvo as realizadas para a apresentação 
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dos documentos predeterminados para aviso da ocorrência, prova da 

identificação e legitimidade do segurado ou beneficiários, e outros 

documentos ordinariamente em poder destes.  

Art. 92. A execução dos procedimentos de regulação e 

liquidação de sinistro não importa reconhecimento de qualquer obrigação 

de pagamento do valor do seguro por parte da seguradora.  

Art. 93. A seguradora terá o prazo máximo de trinta (30) dias 

para recusar a cobertura, sob pena de decair do direito de recusar a 

cobertura, e de noventa (90) dias, contado o prazo da apresentação da 

reclamação pelo interessado, para executar os procedimentos de regulação 

e liquidação de sinistro.  

§1º Caso a seguradora, antes de vencidos os prazos fixados no 

caput, apresente solicitação de elementos ou informações necessários para 

decidir sobre a cobertura ou sobre o valor do capital ou da indenização a 

ser paga, o prazo será suspenso até que o interessado apresente as 

informações, documentos e demais elementos expressamente solicitados 

pela seguradora.  

§2º Quando a regulação e a liquidação dependerem de fato 

superveniente, o prazo somente terá início após a ciência pela seguradora 

de sua ocorrência.  

§3º O prazo a que se refere o caput será de no máximo 30 

(trinta) dias para a regulação e liquidação dos seguros obrigatórios, seguros 

relacionados a veículos automotores, seguros sobre a vida e a integridade 

física, e para todos os demais seguros cujos valores não excedam a 

quinhentas vezes o do maior salário mínimo vigente.  

Art. 94. Os pagamentos devidos pela seguradora devem ser 

efetuados em dinheiro, salvo previsão de reposição em espécie.  

§1º O pagamento em dinheiro deve ser efetuado até o décimo 

dia após a apuração da dívida. 

§2º O prazo para a reposição deverá ser expressamente 

pactuado em contrato.  
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Art. 95. A mora da seguradora fará incidir multa de cinco por 

cento (5%) sobre o montante devido, corrigido monetariamente, sem 

prejuízo dos juros legais e da indenização pelos danos decorrentes da mora.  

 

TÍTULO II 

SEGUROS DE DANO 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 96. A importância segurada e o valor da indenização não 

poderão superar o valor do interesse, ressalvadas as exceções previstas 

nesta lei.  

Art. 97. Ainda que o valor do interesse seja superior à 

importância segurada, a indenização não poderá excedê-la.  

Art. 98. Na hipótese de sinistro parcial, o valor da indenização 

devida não será objeto de rateio em razão de seguro contratado por valor 

inferior ao do interesse, salvo disposição em contrário.  

§ 1º Quando expressamente pactuado o rateio, a seguradora 

exemplificará na apólice a fórmula para cálculo da indenização.  

§ 2º A aplicação do rateio em razão de infrasseguro 

superveniente será limitada aos casos em que for expressamente afastado 

na apólice o regime de ajustamento final de prêmio e o aumento do valor 

do interesse lesado decorrer de ato voluntário do segurado.  

Art. 99. É lícito contratar o seguro a valor de novo.  

§ 1º É lícito convencionar a reposição ou reconstrução 

paulatina com pagamentos correspondentes, salvo quando este regime 

impeça o segurado de repor ou reconstruir.  
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§ 2º Nos seguros de que trata este artigo não são admitidas 

cláusulas de rateio.  

Art. 100. Salvo disposição em contrário, o seguro não cobre os 

interesses quanto a danos decorrentes de guerra.  

Art. 101. Não se presume na garantia do seguro, a obrigação 

de indenizar o vício não aparente e não declarado no momento da 

contratação do seguro, nem os seus efeitos exclusivos.  

§ 1º Salvo disposição em contrário, havendo cobertura para o 

vício, a garantia compreende tanto os danos ao bem no qual manifestado o 

vício, como aqueles dele decorrentes.  

§ 2º A simples inspeção prévia pela seguradora de riscos 

relacionados com atividades empresariais não autoriza a presunção de 

conhecimento do vício.  

Art. 102. A seguradora sub-roga-se ao segurado pelas 

indenizações pagas nos seguros de dano.  

§ 1º É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou 

extinga a sub-rogação.  

§ 2º O segurado é obrigado a colaborar no exercício dos 

direitos derivados da sub-rogação, respondendo pelos prejuízos que causar 

à seguradora.  

§ 3º A sub-rogação da seguradora não poderá implicar prejuízo 

ao direito remanescente do segurado ou beneficiário contra terceiros.  

Art. 103. A seguradora não terá ação própria ou derivada de 

sub-rogação quando o sinistro decorrer de culpa não grave de:  

I – cônjuge ou parentes até o terceiro grau, consanguíneos ou 

por afinidade, do segurado ou beneficiário;  

II – empregados ou pessoas sob a responsabilidade do 

segurado.  
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Parágrafo único. Quando o culpado pelo sinistro for garantido 

por seguro de responsabilidade civil, é admitido o exercício do direito 

excluído pelo caput contra a seguradora que lhe garantir.  

Art. 104. A seguradora e o segurado ratearão os bens atingidos 

pelo sinistro, na proporção do prejuízo suportado.  

Art. 105. Os seguros contra os riscos de morte e de perda de 

integridade física de pessoa que visem a garantir direito patrimonial de 

terceiro ou que tenham finalidade indenizatória submetem-se às regras do 

seguro de dano.  

Parágrafo único. Quando no momento do sinistro o valor da 

garantia superar o valor do direito patrimonial garantido, o excedente se 

sujeitará às regras do seguro de vida e será credor da diferença aquele sobre 

cuja vida ou integridade física foi contratado o seguro e, no caso de morte, 

o beneficiário, observando-se as disposições do Titulo III.  

 

CAPÍTULO II 

SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

Art. 106. O seguro de responsabilidade civil garante o 

interesse do segurado contra os efeitos da imputação de responsabilidade e 

do seu reconhecimento, e o interesse dos terceiros prejudicados à 

indenização.  

Parágrafo único. O risco pode caracterizar-se pela ocorrência 

do fato gerador, da manifestação danosa ou da imputação de 

responsabilidade.  

Art. 107. São credores da garantia o segurado e os 

prejudicados. 

§ 1º Os prejudicados são os únicos credores da indenização 

devida pela seguradora, salvo o disposto no § 3º deste artigo, e poderão 
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exercer seu direito de ação contra esta, respeitado o limite garantido pelo 

contrato, com a faculdade de citar o responsável como litisconsorte.  

§ 2º Nos seguros de responsabilidade civil residencial ou por 

uso de veículos automotores de vias terrestres, fluviais, lacustres e 

marítimas, a garantia contratada será também em favor daqueles 

responsáveis que fizerem uso legítimo do bem.  

§ 3º Serão garantidos os gastos com a defesa do segurado 

contra a imputação de responsabilidade, mediante a fixação de valor 

específico e diverso daquele destinado à indenização dos terceiros 

prejudicados.  

§ 4º O responsável garantido pelo seguro que não colaborar 

com a seguradora ou praticar atos em detrimento desta responderá pelos 

prejuízos a que der causa, cabendo àquele:  

I – informar prontamente a seguradora das comunicações 

recebidas que possam gerar uma reclamação futura;  

II – fornecer os documentos e outros elementos a que tiver 

acesso e que lhe forem solicitados pela seguradora;  

III – comparecer aos atos processuais para os quais for 

intimado;  

IV – abster-se de agir em detrimento dos direitos e pretensões 

da seguradora.  

§ 5º Salvo disposição em contrário, a seguradora poderá 

celebrar transação com os prejudicados, o que não implicará o 

reconhecimento de responsabilidade do segurado, nem prejudicará aqueles 

a quem é imputada a responsabilidade.  

§ 6º A importância segurada está sujeita aos mesmos 

acessórios incidentes sobre a dívida do responsável.  

§ 7º Havendo pluralidade de prejudicados em um mesmo 

evento, a seguradora ficará liberada prestando a totalidade das indenizações 

decorrentes da garantia do seguro a um ou mais prejudicados, sempre que 

ignore a existência dos demais.  
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§ 8º O segurado e a seguradora devem empreender todos os 

esforços para informar os terceiros prejudicados  sobre a existência e o 

conteúdo do seguro contratado.  

Art. 108. A seguradora, salvo disposição legal em contrário, 

pode opor aos prejudicados todas as defesas fundadas no contrato que tiver 

para com o segurado ou o terceiro que fizer uso legítimo do bem, desde que 

anteriores ao início do sinistro.  

Art. 109. A seguradora poderá opor aos prejudicados todas as 

defesas que possuir contra estes, fundadas ou não no contrato.  

Art. 110. O segurado, quando a pretensão do prejudicado for 

exercida exclusivamente contra si, é obrigado a notificar a seguradora a 

respeito da demanda, judicial ou extrajudicialmente, no prazo máximo de 

cinco dias.  

§ 1º A notificação deverá conter todos os elementos 

necessários para o conhecimento da lide e do processo pela seguradora.  

§ 2º Feita a notificação, o segurado será substituto processual 

da seguradora até o limite da importância segurada, quando esta não 

requerer sua admissão no polo passivo.  

§ 3º Descumprido o dever de notificar, a responsabilidade da 

seguradora deverá ser discutida em ação própria.  

 

CAPÍTULO III 

TRANSFERÊNCIA DO INTERESSE 

 

Art. 111. A transferência do interesse garantido implica a 

cessão do seguro correspondente, obrigando-se o cessionário no lugar do 

cedente.  

§ 1º A cessão não ocorrerá quando o adquirente exercer 

atividade capaz de aumentar o risco ou não preencher os requisitos exigidos 
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pela técnica de seguro, hipóteses em que o contrato será resolvido com a 

devolução proporcional do prêmio, ressalvado o direito da seguradora às 

despesas realizadas.  

§ 2º Caso a cessão implique alteração da taxa de prêmio será 

feito o ajuste e creditada a parte favorecida.  

§ 3º As bonificações, taxações especiais e outras vantagens 

personalíssimas do cedente não se comunicam ao novo titular do interesse.  

Art. 112. A cessão do interesse segurado deixará de ser eficaz 

quando não for comunicada à seguradora nos trinta (30) dias posteriores à 

transferência.  

§ 1º A cessão do direito à indenização somente deverá ser 

comunicada para o fim de evitar que a seguradora efetue o pagamento 

válido ao credor putativo. 

§ 2º Não ocorrendo sinistro, a seguradora poderá, no prazo de 

quinze (15) dias, contados da comunicação, recusar o contrato com o 

cessionário, com redução proporcional do prêmio e devolução da diferença 

ao contratante original, ressalvado o direito da seguradora às despesas 

realizadas.  

§ 3º A recusa deverá ser notificada ao cedente e ao cessionário, 

e produzirá efeitos após quinze (15) dias contados  do recebimento da 

notificação 

§ 4º Não havendo cessão do contrato, nem substituição do 

interesse decorrente de sub-rogação real, o segurado fará jus à devolução 

proporcional do prêmio, ressalvado o direito da seguradora às despesas 

realizadas.  

§ 5º O órgão regulamentador competente poderá fixar prazos 

inferiores aos previstos nos §§ 1º e 2º deste artigo.  

Art. 113. A cessão dos seguros obrigatórios ocorre de pleno 

direito com a transferência do interesse.  
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TÍTULO III 

SEGUROS SOBRE A VIDA E A INTEGRIDADE FÍSICA 

 

Art. 114. Nos seguros sobre a vida e a integridade física o 

capital segurado é livremente estipulado pelo proponente, que pode 

contratar mais de um seguro sobre o mesmo interesse, com a mesma ou 

diversas seguradoras.  

§ 1 º O capital segurado, conforme convencionado, será pago 

sob a forma de renda ou de pagamento único.  

§ 2º É lícita a estruturação de seguro sobre a vida e a 

integridade física com prêmio e capital variáveis.  

Art. 115. É livre a indicação do beneficiário nos seguros sobre 

a vida e a integridade física.  

Art. 116. Salvo renúncia do segurado, é lícita a substituição do 

beneficiário do seguro sobre a vida e a integridade física, por ato entre 

vivos ou declaração de última vontade.  

Parágrafo único. A seguradora não cientificada da substituição 

será exonerada pagando ao antigo beneficiário.  

Art. 117. Na falta de indicação do beneficiário, não 

prevalecendo ou sendo nula a indicação efetuada, o capital segurado será 

pago ou, se o caso, será devolvida a reserva matemática, por metade ao 

cônjuge, se houver, e o restante aos demais herdeiros do segurado.  

§ 1º Considera-se inexistente a indicação quando o 

beneficiário falecer antes da ocorrência do sinistro ou ocorrer comoriência.  

§ 2º Sendo o segurado separado, ainda que de fato, caberá ao 

companheiro a metade que caberia ao cônjuge. 

§ 3º Não havendo beneficiários indicados ou legais o valor do 

seguro será pago àqueles que provarem que a morte do segurado Ihes 

privou de meios de subsistência.  
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§ 4º Não prevalecerá a indicação de beneficiário nas hipóteses 

de exclusão da sucessão, observados os artigos 1.814 a 1.818 do Código 

Civil.  

Art. 118. O capital segurado recebido em razão de morte não é 

considerado herança para qualquer efeito.  

Art. 119. É nulo, no seguro sobre a vida e a integridade física 

próprias, qualquer negócio jurídico que direta ou indiretamente implique 

renúncia ou redução do crédito ao capital segurado ou à reserva 

matemática, ressalvadas as atribuições feitas em favor do segurado ou 

beneficiários a título de empréstimo técnico ou resgate.  

Art. 120. Nos seguros sobre a vida própria para o caso de 

morte e sobre a integridade física própria para o caso de invalidez por 

doença é lícito estipular-se prazo de carência, durante o qual a seguradora 

não responde pela ocorrência do sinistro.  

§ 1 º O prazo de carência não pode ser convencionado quando 

se tratar de renovação ou substituição de contrato existente, ainda que outra 

a seguradora.  

§ 2º O prazo de carência não poder ser pactuado de forma a 

tornar inócua a garantia, em nenhum caso excedendo à metade da vigência 

do contrato.  

§ 3º Ocorrendo o sinistro no prazo de carência, legal ou 

contratual, a seguradora é obrigada a entregar ao segurado ou ao 

beneficiário o valor do prêmio pago, deduzidas as despesas realizadas, ou a 

reserva matemática, se houver.  

§ 4º Convencionada a carência, a seguradora não poderá negar 

o pagamento do capital sob a alegação de pré-existência de estado 

patológico.  

Art. 121. É lícito, nos seguros sobre a vida e a integridade 

física, excluir da garantia os sinistros cuja causa exclusiva ou principal 

corresponda a estados patológicos pré-existentes ao início da relação 

contratual.  
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Parágrafo único. A exclusão só poderá ser alegada quando não 

convencionado prazo de carência e desde que o segurado, questionado, 

omitir voluntariamente a informação da pré-existência.  

Art. 122. O beneficiário não terá direito ao recebimento do 

capital quando o suicídio do segurado ocorrer antes de findo um ano de 

vigência do primeiro contrato.  

§ 1º Quando o segurado aumentar o capital, o beneficiário não 

terá direito à quantia acrescida, ocorrendo o suicídio nos seis meses 

seguintes.  

§ 2º É vedada a fixação de novo prazo de carência n a hipótese 

de renovação ou de substituição do contrato.  

§ 3º O suicídio cometido em virtude da ameaça à vida ou à 

integridade física do segurado ou de terceiro não está compreendido no 

prazo de carência.  

§ 4º É nula cláusula de exclusão de cobertura em caso de 

suicídio de qualquer espécie.  

§ 5º Ocorrendo o suicídio no prazo de carência, é assegurado o 

direito à devolução da reserva matemática, quando o seguro pressupuser 

sua constituição.  

Art. 123. A seguradora não se exime do pagamento do capital, 

ainda que previsto contratualmente, quando a morte ou incapacidade 

decorrer do trabalho, da prestação de serviços militares, de atos 

humanitários, da utilização de meio de transporte arriscado ou da prática 

desportiva. 

Art. 124. Os capitais pagos em razão de morte ou perda da 

integridade física não implicam sub-rogação e são impenhoráveis, salvo 

quando e na medida em que o seguro se caracterizar como de dano.  

Art. 125. Nos seguros coletivos sobre a vida e a integridade 

física, a mudança dos termos do contrato em vigor que possa gerar efeitos 

contrários aos interesses dos segurados e beneficiários dependerá da 

anuência expressa de segurados que representem pelo menos três quartos 

do grupo.  
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Parágrafo único. Quando não prevista no contrato anterior, a 

modificação do conteúdo dos seguros coletivos sobre a vida e a integridade 

física, em caso de renovação, dependerá da anuência expressa de segurados 

que representem pelo menos três quartos do grupo.  

Art. 126. Salvo se a seguradora encerrar operações no ramo ou 

modalidade, a recusa de renovação e qualquer seguro sobre a vida e a 

integridade física deverá ser precedida de comunicação ao segurado e 

acompanhada de oferta de outro seguro que contenha garantia e preços 

similares, com antecedência mínima de noventa (90) dias, vedadas 

carências e direito de recusa de prestação em virtude de fatos preexistentes.  

Parágrafo único. Decorrendo a recusa de renovação de fatos 

pelos quais responda à seguradora, ou seus administradores, a substituição 

do seguro prevista neste artigo não eximirá a responsabilidade 

extracontratual.  

 

TÍTULO IV 

SEGUROS OBRIGATÓRIOS 

 

Art. 127. Seguros obrigatórios são os instituídos por lei. 

Parágrafo único. Os seguros obrigatórios de responsabilidade 

civil são aqueles assim expressamente definidos nas leis que os instituem. 

Art. 128. As garantias dos seguros obrigatórios terão conteúdo 

e valores mínimos que permitam o cumprimento de sua função social, 

devendo o órgão regulador competente, a cada ano civil, revê-los em favor 

dos interesses dos segurados e beneficiários.  

Parágrafo único. É nulo, nos seguros obrigatórios, o negócio 

jurídico que direta ou indiretamente implique renúncia total ou parcial da 

indenização ou o capital segurado para os caos de morte ou invalidez.  
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Art. 129. É vedada a utilização dos prêmios arrecadados com 

seguros obrigatórios para finalidades estranhas à prestação dos respectivos 

serviços.  

Parágrafo único. As comissões pela intermediação somente 

poderão ser pagas pela seguradora quando a participação do intermediário 

puder conter as atribuições previstas no § 1º do artigo 44.  

Art. 130. Sem prejuízo da responsabilidade prevista em lei, a 

omissão na contratação do seguro obrigatório determina a responsabilidade 

objetiva daquele que se achava obrigado a contratar pela indenização dos 

beneficiários até o valor máximo pelo qual poderia ser contratado o seguro, 

observado o prejuízo sofrido.  

Parágrafo único. Os acionistas controladores, sócios e 

administradores de sociedade empresária são pessoal e solidariamente 

responsáveis pelo pagamento da indenização, nos termos deste artigo, 

quando pessoalmente culpados pela não contratação do seguro obrigatório.  

 

TÍTULO V 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA 

 

Art. 131. Prescrevem:  

I - Em dois (2) anos, contado o prazo da ciência do respectivo 

fato gerador:  

a) a pretensão da seguradora para a cobrança do prêmio, 

b) a pretensão do corretor de seguro para a cobrança de suas 

comissões, e 

c) as pretensões das cosseguradoras, entre si.  

II – Em três (3) anos, as pretensões existentes entre 

seguradoras, resseguradoras e retrocessionárias.  
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III - Em cinco (5) anos, contado o prazo da ciência da recusa 

expressa da seguradora, a pretensão do segurado ou beneficiário para exigir 

indenização, capital, reserva matemática, prestações vencidas de rendas 

temporárias ou vitalícias e restituição de prêmio em seu favor.   

Art. 132. Além das causas previstas no Código Civil, a 

prescrição da pretensão relativa ao recebimento de indenização ou capital 

será suspensa uma única vez quando a seguradora receber pedido de 

reconsideração da recusa de pagamento. 

Parágrafo único. Cessa a suspensão quando o interessado for 

comunicado pela seguradora de sua decisão final. 

Art. 133. Decai do direito à indenização ou ao capital o 

segurado que deixar de avisar o sinistro à seguradora no prazo de dois (2) 

anos.  

 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 134. É absoluta a competência da Justiça brasileira para a 

composição de litígios relativos aos contratos de seguro celebrados no país.  

Art. 135. O foro competente para as ações de seguro é o do 

domicílio do segurado ou do beneficiário, salvo se estes ajuizarem a ação 

optando por qualquer domicílio da seguradora. 

Parágrafo único. A seguradora, a resseguradora e a 

retrocessionária, para as ações e arbitragens promovidas entre essas, 

respondem no foro de seu domicílio no Brasil. 

Art. 136.  Esta Lei entra em vigor um ano após a data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O Brasil luta para propiciar ao seu povo instituições que 

efetivamente contribuam para o bem estar e evitem que os negócios, por 

detrás dos alvissareiros resultados de crescimento e participação no produto 

interno, percam-se do objetivo de encontro verdadeiro com a cidadania e o 

desenvolvimento econômico e social do país. 

O mercado de seguros é financeiramente bastante significativo, 

ostentando hoje níveis de participação no PIB que rumam para os de outras 

nações mais desenvolvidas, compondo aproximadamente 4% do PIB. 

Melhor será se os serviços forem transparentes, equilibrados, oferecerem 

segurança para os segurados, beneficiários e sociedade em geral, com ação 

estatal previsível para as seguradoras e demais interessados, afastando a 

ameaça de discriminação dos cidadãos ou das empresas e o risco de 

pressões mediante a aplicação de leis ou costumes estrangeiros em 

arbitragens caras e confidenciais em países distantes, assim 

verdadeiramente cumprindo os objetivos da nossa República, em especial a 

solidarização, a mais ampla e concreta. 

Justamente com esse objetivo e à vista da iminente quebra do modelo 

securitário formulado nos anos 1930, o que sobreviria com a Lei 

Complementar nº 126/2007, que após ser regulamentada, em 2008 

extinguiu o regime do monopólio de resseguro no país, bem como com a 

recentíssima privatização do IRB Brasil Resseguros S.A., ocorrida neste 

ano de 2013, nos anos 2000 o IBDS – Instituto Brasileiro de Direito do 

Seguro procurou elaborar um anteprojeto daquela que seria a primeira lei 

de contrato de seguro (LCS) brasileira. 

Desincumbiu-se muito bem o IBDS e, no dia 13 de maio de 2004, 

um dos seus integrantes, o então deputado Sr. José Eduardo Martins 

Cardozo, atual Ministro da Justiça apresentou na Câmara dos Deputados o 

Projeto de Lei nº 3.555/2004. 

Esse Projeto (PLCS), cujo anteprojeto fora coordenado por 

advogados de grande experiência e renome no setor de seguros, Ernesto 
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Tzirulnik e Flávio de Queiroz Bezerra Cavalcanti, contou com a 

colaboração de diversos técnicos e juristas, do Brasil e também de outros 

países, considerado verdadeiro paradigma juntamente com o posterior 

PLCS alemão para a elaboração de outras LCS, como a portuguesa de 

2008, estudado em Universidades brasileiras, europeias e latino-americanas 

e elogiado pela comunidade internacional, como um projeto sem erudições, 

equilibrado, moderno, voltado para a sociedade, como reconheceu, ao ser 

procurado pela então Federação Nacional de Seguros Privados- FENASEG, 

para “criticar” o projeto, o mais conhecido jurista dos seguros na língua 

portuguesa, o Ministro aposentado da Corte Suprema portuguesa e Juiz 

aposentado do Tribunal Europeu, doutor José Carlos Moitinho de Almeida, 

para quem o PLCS brasileiro é “projeto virado para a sociedade, sem 

pretensões de erudição” que “reflecte a preocupação de sujeitar este 

contrato a uma disciplina moderna que, por um lado, garanta a segurança 

jurídica indispensável ao exercício da actividade seguradora e não 

estabeleça burocracias que desproporcionadamente a onerem e, por outro, 

proteja os legítimos interesses dos segurados.” 

Seguiu-se à apresentação do PLCSB uma bateria de audiências 

públicas, congressos, seminários e diversas outras atividades, sendo 

colhidas as contribuições críticas de uma nova leva de técnicos e juristas 

brasileiros e estrangeiros, assim como de entidades representativas dos 

consumidores (BRASILCON e IDEC) e das seguradoras e corretores de 

seguro. Recebeu o PLCS, então, nota técnica altamente favorável da 

Secretaria de Política Econômica do Ministério da Fazenda e também do 

Ministério da Saúde, triunfando Substitutivo favorável que o aperfeiçoava, 

portanto em linha com o PLCS, de autoria do então deputado Ronaldo 

Dimas. 

Posteriormente, mais uma vez, resultou, após inúmeras iniciativas 

destinadas ao debate público o mais amplo, noutro Substitutivo favorável e 

contendo mais aperfeiçoamentos, igualmente em linha com o PLCS, de 

autoria do então deputado Leandro Sampaio, aprovado por unanimidade na 

CDEIC da Câmara dos Deputados. 

O Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de Saúde, 

apresentou, por meio de ofício de 24 de julho de 2008, análise 

integralmente favorável ao conteúdo do Substitutivo oferecido pelo 
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deputado Leandro Sampaio, destacando “a relevância da matéria tratada”, 

bem como que “as relações contratuais em seguros entre as partes serão 

fortalecidas com as alterações propostas pelo parlamentar”. Prosseguiu 

afirmando terem sido respeitadas “as diretrizes traçadas pela Constituição 

Federal, podendo ser pactuados os mais diversos seguros, atendendo às 

necessidades de uma sociedade em evolução”. 

O Ministério da Fazenda apresentou três textos, redigidos em datas 

distintas (08 de outubro de 2004, 29 de março de 2005 e 18 de junho de 

2008). O primeiro, elaborado seis meses após a apresentação do Projeto na 

Câmara dos Deputados, faz uma análise bastante positiva em relação à 

iniciativa legislativa e ao conteúdo do Projeto original, destacando, em 

síntese, que possui quatro principais méritos, a saber: (a) consolidar 

dispositivos específicos dos contratos de seguro, hoje dispersos em diversas 

leis, dificultando o conhecimento e o manuseio pelos diferentes agentes do 

mercado; (b) ordenar as regras de ordem técnica que orientam os contratos 

de seguro, tornando-as transparentes para o público em geral; (c) 

transplantar para a lei disposições hoje dispersas em normas 

administrativas e textos contratuais, priorizando a linguagem convencional 

em substituição aos jargões de mercado, facilitando, assim, a compreensão 

geral; (d) estabelecer uma relação equilibrada entre as partes do contrato de 

seguro, à medida que, de um lado, protege os consumidores e, do outro, 

resguarda as seguradoras de distorções que afetam as bases técnicas do 

contrato de seguro. Afirma, sintetizando esse entendimento, que 

“Consolidação, reordenamento, transparência e equilíbrio entre as partes 

estão conjugadas ao intuito subjacente de manutenção dos termos dos 

contratos e, consequentemente, melhoria nas relações jurídicas. Isto 

favorece a maior estabilidade do sistema.” 

Circulou com ares de verdade a falsa notícia de que a segunda 

manifestação do Ministério da Fazenda mencionada, de 2005, teria sido 

contrária à edição de uma lei de contrato de seguro. Na verdade não é isso 

que se vê do Parecer nº 110/2005 MF-SPE, de 29 de março de 2005, pois 

nele a Secretaria de Política Econômica do MF assim se posiciona: 

 “Os posicionamentos apresentados pelos diversos órgãos, de diversa 

maneira, apenas reforçam a posição inicial desta SPE no Parecer 

05/2004/MF-SPE/RJ, de 08.10.2004, que apresentou quatro méritos do 
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projeto, os quais transcrevemos a seguir: Em primeiro lugar, consolida-se 

através dele dispositivos específicos dos contratos de seguros, hoje 

dispersos em diversas leis, dificultando o conhecimento e manuseio pelos 

diferentes agentes do mercado. Em segundo lugar, ordena parcela 

significativa do direito securitário, tornando transparente para o público 

em geral regras consagradas do setor, calcadas invariavelmente em 

questões técnicas afetas. Em terceiro lugar, transplanta-se para o âmbito 

legal dispositivos contratuais gerais que muitas vezes são pouco 

compreendidos pelo público em geral, fazendo-o através da utilização, 

inúmeras vezes, de termos gerais ao invés da terminologia própria do 

setor, facilitando, assim, a compreensão por parte dos leigos. Em quarto 

lugar, são introduzidos alguns dispositivos legais favoráveis ao 

consumidor, ao mesmo tempo em que resguarda as seguradoras contra 

situações tecnicamente desfavoráveis que possam, conjugadas a outras, 

leva-las à insolvência. Confrontando as diversas posições dos órgãos, 

observamos que elas, de modo geral, não colidem, mas se complementam – 

motivo pelo qual apresentamos em anexo a compilação das posições ou sua 

sintetização, com a identificação do órgão que apontou o aspecto a ser 

revisto, registrando que quando da realização do IV Fórum de Direito do 

Seguro José Sollero Filho, em 2004, foram levantados alguns outros pontos 

pelos seus participantes, mas que já estão de posse dos elaboradores do 

projeto para seu aperfeiçoamento. Também a sociedade foi convidada pelo 

Congresso a opinar, como foi o caso das entidades citadas pelo IRB-Brasil 

Re.” 

Em razão de imposições regimentais da Câmara dos Deputados, foi 

constituída Comissão Especial, presidida pelo deputado Rubens Moreira 

Mendes, cujo relator, deputado Jorginho Maluhy, embora tenha também 

oferecido voto favorável ao PLCS, não o apresentou segundo impõe a 

técnica legislativa, restando prejudicado. 

Com o término do mandato do deputado José Eduardo Cardozo, o 

PLCS rumaria para o arquivo. Para evitar grave desperdício, o então 

Presidente daquela Comissão Especial, deputado Rubens Moreira Mendes, 

apresentou um novo PLCS, o PL 8.034/2010, novamente consolidando 

contribuições recebidas de todos os interessados. Nessa oportunidade, 

cuidou de ajustar o Projeto a partir do exame pontual das críticas 

apresentadas pela SPE-MF. 
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Comentando o PL 8.034/2010, em linha e atualizador do PLCS, o 

presidente do IBDS, Ernesto Tzirulnik, salientou: 

“Há inúmeros outros pontos de vantagem para o país a serem 

destacados. Entretanto talvez nenhum deles se equipare à regra que procura 

coibir a prática de discriminação, colocando o seguro no patamar da 

dignificação da pessoa humana e do instrumento funcional para o 

desenvolvimento econômico que é. Cuida-se do parágrafo sexto do artigo 

50, cuja redação é a seguinte: § 6° A recusa de propostas de seguro deve 

ser fundada em fatores técnicos, vedadas políticas comerciais conducentes 

à discriminação social ou prejudiciais à livre iniciativa empresarial.” 

Os seguros, como seus funcionais resseguros, servem à solidarização 

e ao desenvolvimento econômico e social do país, não podendo ser 

transformados em instrumento de discriminação ou de constrangimento da 

atividade econômica. As recusas imotivadas de propostas podem levar a 

isso, seja excluindo setores da sociedade (por razões como local de 

moradia, poder aquisitivo etc.), seja discriminando atividades econômicas 

(fabricantes de móveis, têxteis etc.) ao sabor do chamado “apetite” dos 

resseguradores e seguradores, seja prejudicando empresas para as quais a 

contratação de seguros é vital (tomadoras de eurobonds, emissoras de ações 

negociadas em bolsa), seja privando de competitividade empresas que 

tecnicamente merecem ser seguradas. 

O PLCS em apreço faz bem esse controle de práticas, serve à 

previsibilidade do negócio de seguro, reduz a margem de litígios, atribui 

transparência e maior segurança aos contratos, sem prejudicar tudo aquilo 

que é essencial também para as empresas do ramo, como se vê em diversos 

dispositivos, por exemplo os artigos 60 e 61, o primeiro estabelecendo que 

“o contrato de seguro não pode ser interpretado ou executado em prejuízo 

da coletividade de segurados, ainda que em benefício de um ou mais 

segurados ou beneficiários, nem promover o enriquecimento injustificado 

de qualquer das partes ou de terceiros”, sem descurar, no seu parágrafo 

único da regra in dubio pro segurado, e o segundo vedando “a interpretação 

ampliativa que desequilibre a estrutura técnica e atuarial do ramo ou 

modalidade da operação de seguro.” 
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Diante da boa providência em que consistiu a apresentação do PLCS 

8.034, que restaurou o esforço legislativo empreendido desde 2004, foi 

constituída nova Comissão Especial do PLCS 3.55/2004, na Câmara dos 

Deputados, presidida pelo deputado Edinho Bez e cujo relator é o deputado 

Armando Vergílio dos Santos Junior, ex-superintendente da SUSEP e atual 

presidente da FENACOR – Federação Nacional dos Corretores de Seguros. 

A partir daí percebe-se a reação contrária de certas entidades ligadas 

à indústria do seguro, notadamente a Confederação Nacional das 

Seguradoras (CnSeg). Embora disposta a “discutir e rever o Decreto-lei 73 

[de 1966], visando uma nova lei do mercado segurador que modernize o 

marco regulatório do setor”, teve como uma de suas “ações mais 

importantes”
1
 a clara oposição à modernização das relações contratuais 

proposta no PLCS, muito embora o regramento existente (artigos 757 a 802 

do Código Civil de 2002) fosse igualmente elaborado nos anos 1960 e, 

portanto, na lógica do que a Confederação argumenta quanto ao Decreto-lei 

73/66, também carente de atualização. 

O advento de uma LCS aguça naturalmente as expectativas, pois é 

inevitável que ameace a natural zona de conforto que as regras antigas 

sempre acabam por criar para os empresários do setor. A própria leitura dos 

fatos acaba sendo prejudicada pela sensação de imutabilidade do 

regramento jurídico. A CnSeg, por exemplo, em seu Relatório da Gestão 

2010-13, comemora o  fato de que o Superior Tribunal de Justiça teria 

pacificado, em 2012,  “o entendimento pelo descabimento da ação direta de 

terceiro em face da seguradora nos seguros de responsabilidade civil 

facultativo”. A ação direta é um dos pontos mais elogiados do PLCS, pela 

clareza e ponderação com que regulou a matéria debatida nos nossos 

tribunais. Ao mesmo tempo, é um dos pontos contra os quais se mobilizam 

as seguradoras. No entanto, basta conferir o teor do julgamento do STJ a 

que se refere a CnSeg no Relatório da Gestão mencionado para se perceber 

que a Corte não considerou descabida a ação direta, tendo-a confirmado e 

apenas exigido que o segurado também seja corréu na ação direta 

promovida pela vítima contra a seguradora. Posteriormente ao julgamento 

mencionado, é interessante notar, a matéria volta à cena e a VI Jornada de 

Direito Civil, em 2013, organizada pelo Conselho da Justiça Federal, no 

                                                           
1
 Ver o relatório da Gestão 2010-2013 da CnSEG, páginas 6, 52 e 57. 
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seu único enunciado aprovado por unanimidade em duas comissões 

(contratos e responsabilidade civil) assim como no plenário, consagrou a 

ação direta da vítima contra o segurador: “Enunciado 544 – O seguro de 

responsabilidade civil facultativo garante dois interesses, o do segurado 

contra os efeitos patrimoniais da imputação de responsabilidade e o da 

vítima à indenização, ambos destinatários da garantia, com pretensão 

própria e independente contra a seguradora. (Artigo: 787 do Código 

Civil).” 

Se causa dificuldade de compreensão, ou mesmo verdadeira batalha, 

uma regra do PLCS perfeitamente adequada ao entendimento já adotado no 

STJ e, posteriormente, aperfeiçoado e fortalecido quando do encontro de 

mais de uma centena de juristas convidados pelo CJF, do qual participam 

os Ministros do STJ, fica evidente que os contratos de seguro acham-se 

meio a polêmicas antiquadas e demandam uma boa lei. 

Outras matérias certamente causarão maior dificuldade de 

acatamento por parte dos prestadores de serviços de seguro, seguradoras e 

seus resseguradores, como as questões referentes ao atraso no pagamento 

do prêmio e seus efeitos, ou o agravamento do risco, ou mesmo as 

obrigações inerentes às regulações de sinistro, às arbitragens de interesse 

dos nossos segurados e beneficiários, assim como da nação, enfim, uma 

série de pontos que precisam ser enfrentados pela lei básica regente dos 

contratos, o que nem de longe aconteceu com os artigos especiais do 

Código Civil de 2002, projetados com base em lides já debatidas nas Cortes 

superiores nos anos 1960, e que restaram, desde então, sem quaisquer 

modificações. 

A grande oportunidade propiciada pelo PLCS à sociedade brasileira 

não veio prosperando nos últimos tempos. Embora os Substitutivos já 

havidos tenham flexionado bastante a versão originalmente apresentada em 

2004, o Substitutivo recentemente apresentado pelo Relator da Comissão 

Especial, deputado Armando Vergílio dos Santos Junior, embora se diga 

favorável ao PLCS, deixa de incorporar suas regras modernizantes da 

relação contratual, aponta dispositivos retrógrados, que claramente 

prejudicarão ainda mais os segurados e beneficiários, e torna ainda mais 

disperso, inacessível, e litigioso, o tratamento dogmático dessa importante 

matéria. 
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A questão é da mais alta relevância. A Bélgica tem sua lei de 

contrato de seguro desde o século XIX. A Alemanha, desde1901. Diversos 

países vêm editando e reeditando suas leis de contrato de seguro nesta 

última década (Alemanha, Chile, Cuba, Inglaterra, Itália, México, Peru, 

Portugal, Venezuela), outros tantos discutem a alteração das suas 

(Argentina, Espanha, França, Quebec, Austrália etc.). 

O Brasil reclama sua primeira lei especial sobre a matéria, e a 

reclama com dispositivos que efetivamente protejam nossos segurados, 

beneficiários, terceiros vitimados pelos acidentes protegidos, assim como 

nossas seguradoras, expostas que estão ao cada dia mais concentrado setor 

de fornecimento de resseguro. 

O que pretendemos é uma LCS que regule os seguros massificados, 

inclusive o de pessoas, visando a proteger os segurados e beneficiários que 

figuram como consumidores na relação com as seguradoras, e necessitam, 

portanto, de lei que afaste eventuais abusos no setor. Uma LCS que, além 

disso, realmente beneficie a indústria nacional, e especialmente  o setor de 

infraestrutura, garantindo relações de seguro e resseguro que cumpram o 

papel de viabilizar de maneira estruturada financiamentos e obras de 

grande vulto, essenciais ao desenvolvimento do país, ameaçadas, como se 

vê na imprensa que tanto vem divulgando nos últimos dias o destino do 

seguro de Jirau disputado por  interesses estrangeiros que tentam, senão 

aplicar suas leis aos nossos negócios ou atribuir os julgamentos a juízes 

com as tradições e cultura que comungam, ao menos demandar em Londres 

os relevantes interesses de obra de infraestrutura do PAC financiada com 

dinheiro público, onerando sem racionalidade alguma as contrapartes 

brasileiras.  

A tentativa dos seguradores e resseguradores estrangeiros 

perseguirem independência dos direitos e das instituições judiciárias 

nacionais não é mera retórica. Isso já era constatado por importante 

doutrinador da primeira metade do século XX: “O comércio mundial criou 

uma incrível rede de cláusulas, formulários contratuais e termos e 

condições negociais. Com a ajuda disso foi criado seu próprio sistema legal 

que mais ou menos o liberou das legislações nacionais e do direito 

internacional privado; o crescimento da judicatura por meio de arbitragem 

exerce sua influência e resolve as questões utilizando outros padrões que 
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não aqueles utilizados nas Cortes públicas, quanto menos atenção se 

prestam a todas as provisões legais nacionais.” 
2
 

Não se trata de intervenção para regular quaisquer contratos, mas 

contratos relevantes para o conjunto social e para o desenvolvimento do 

país, que se caracterizam por serem de típica adesão, cujos conteúdos são 

predispostos pelos seguradores ou, nos grandes riscos, pelos 

resseguradores, motivo pelo qual Gilberto Bercovici salienta que “O 

controle e a fiscalização do Estado são, neste caso, essenciais, (...) para 

tornar efetiva a garantia ao segurado, ou seja pelo “simples” fato de que os 

recursos manejados pelo setor securitário e ressecuritário são provenientes 

da poupança pública.” 
3
 

Os seguros são contratos voltados para o cumprimento, no seu 

conjunto e com sua expansão, da diretriz da solidarização e demais 

cometimentos constitucionais, como o desenvolvimento das empresas 

brasileiras, o fortalecimento do mercado interno, enfim, o desenvolvimento 

social e econômico e a democratização da economia, como bem recorda 

recente enunciação unânime do CADE - Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica: “No Brasil, pode-se afirmar que a atuação do Estado 

em âmbito econômico – na e sobre a economia – constitucionalmente 

vinculada, traz um desenho que dirige o contrato, a empresa e o mercado de 

seguro, com vistas a expandir para o máximo de cidadãos as possibilidades 

de garantir seus interesses legítimos contra os riscos presentes na sociedade 

contemporânea.” 
4
 

Diante do retrocesso havido com relação ao PLCS do Sr. José 

Eduardo Cardozo e também do PLCS do Sr. Rubens Moreira Mendes, 

decidimos reexaminar os textos, cotejá-los com o Substitutivo 

recentemente apresentado pelo Sr. Armando Vergílio dos Santos Junior, 

                                                           
2
 Ernest Rabel, apud Tilmann J. Roder, From industrial to legal standardization, 1871-1914 – 

Transnational Insurance Law and The Great San Francisco Earthquake, Boston, 2012, p. 306. 

3
 Gilberto Bercovici, Estado, resseguro e a industrialização brasileira in Liber amicorum – Homenagem 

ao Prof. Doutor António José Avelãs Nunes, Coimbra, Coimbra Editora, 2009, p. 355. 

4
 Voto do relator Alessandro S. Octaviani Luis, aprovado por unanimidade no Ato de Concentração n° 

08012.005526/2010-39, 14.03.2012, CADE – Conselho Administrativo de Defesa Econômica. 
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que, definitivamente, afasta todas as vantagens que o Ministério da 

Fazenda outrora salientou a respeito do PLCS. 

 Com o propósito de contribuir para o avanço do nosso Brasil e das 

relações contratuais de seguro, de supina função civilizatória, social e 

econômica, é que apresentamos o presente Projeto de Lei de Contrato de 

Seguro.  

 

Sala das Sessões, em de outubro de 2013 

 

 

Senador HUMBERTO COSTA 
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Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um 

Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a 

segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma 

sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem 

interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a 

seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 

Dos Princípios Fundamentais  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 

formas de discriminação.  

TÍTULO VII 

Da Ordem Econômica e Financeira  

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem 

por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 

princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto 

ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
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VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e 

que tenham sua sede e administração no País. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, 

independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. 

TÍTULO VIII 

Da Ordem Social 

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de modo a viabilizar o 

desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnológica do 

País, nos termos de lei federal. 

 

LEI N
o
 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 

 
Institui o Código Civil. 

CAPÍTULO V 

Dos Excluídos da Sucessão 

Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários: 

I - que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de homicídio doloso, ou tentativa deste, 

contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, ascendente ou descendente; 

II - que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da herança ou incorrerem em crime 

contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro; 

III - que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o autor da herança de dispor 

livremente de seus bens por ato de última vontade. 

Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos de indignidade, será 

declarada por sentença. 

Parágrafo único. O direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário extingue-se em quatro 

anos, contados da abertura da sucessão. 

Art. 1.816. São pessoais os efeitos da exclusão; os descendentes do herdeiro excluído sucedem, 

como se ele morto fosse antes da abertura da sucessão. 

Parágrafo único. O excluído da sucessão não terá direito ao usufruto ou à administração dos bens 

que a seus sucessores couberem na herança, nem à sucessão eventual desses bens. 
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Art. 1.817. São válidas as alienações onerosas de bens hereditários a terceiros de boa-fé, e os atos 

de administração legalmente praticados pelo herdeiro, antes da sentença de exclusão; mas aos herdeiros 

subsiste, quando prejudicados, o direito de demandar-lhe perdas e danos. 

Parágrafo único. O excluído da sucessão é obrigado a restituir os frutos e rendimentos que dos bens 

da herança houver percebido, mas tem direito a ser indenizado das despesas com a conservação deles. 

Art. 1.818. Aquele que incorreu em atos que determinem a exclusão da herança será admitido a 

suceder, se o ofendido o tiver expressamente reabilitado em testamento, ou em outro ato autêntico. 

Parágrafo único. Não havendo reabilitação expressa, o indigno, contemplado em testamento do 

ofendido, quando o testador, ao testar, já conhecia a causa da indignidade, pode suceder no limite da 

disposição testamentária 

 

 

Senado Federal 

Subsecretaria de Informações 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial. 

DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVembRO DE 1966 

Dispõe sôbre o Sistema 
Nacional de Seguros Privados, 
regula as operações de seguros 
e resseguros e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 2º do 
Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966, 

decreta: 

CAPítulo I 

Introdução 

Art. 1º Tôdas as operações de seguros privados realizados no País ficarão subordinadas 
às disposições do presente Decreto-lei. 

Art. 2º O contrôle do Estado se exercerá pelos órgãos instituídos neste Decreto-lei, no 
interêsse dos segurados e beneficiários dos contratos de seguro. 

Art. 3º Consideram-se operações de seguros privados os seguros de coisas, pessoas, 
bens, responsabilidades, obrigações, direitos e garantias. 

Parágrafo único. Ficam excluídos das disposições dêste Decreto-lei os seguros do 
âmbito da Previdência Social, regidos pela legislação especial pertinente. 

Art. 4º Integra-se nas operações de seguros privados o sistema de cosseguro, resseguro 
e retrocessão, por forma a pulverizar os riscos e fortalecer as relações econômicas do 
mercado. 

Art. 5º A política de seguros privados objetivará: 

I - Promover a expansão do mercado de seguros e propiciar condições operacionais 
necessárias para sua integração no processo econômico e social do País; 

II - Evitar evasão de divisas, pelo equilíbrio do balanço dos resultados do intercâmbio, de 
negócios com o exterior; 
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III - Firmar o princípio da reciprocidade em operações de seguro, condicionando a 
autorização para o funcionamento de emprêsas e firmas estrangeiras a igualdade de condições 
no país de origem; 

IV - Promover o aperfeiçoamento das Sociedades Seguradoras; 

V - Preservar a liquidez e a solvência das Sociedades Seguradoras; 

VI - Coordenar a política de seguros com a política de investimentos do Govêrno 
Federal, observados os critérios estabelecidos para as políticas monetária, creditícia e fiscal. 

Art. 6º A colocação de seguros e resseguros no exterior será limitada aos riscos que não 
encontrem cobertura no País ou que não convenham aos interêsses nacionais. 

CAPÍTULO II 

Do Sistema Nacional De Seguros Privados 

Art. 7º Compete privativamente ao Govêrno Federal formular a política de seguros 
privados, legislar sôbre suas normas gerais e fiscalizar as operações no mercado nacional; 

Art. 8º Fica instituído o Sistema Nacional de Seguros Privados, regulado pelo presente 
Decreto-lei e constituído: 

a) do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP; 

b) da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP; 

c) do Instituto de Resseguros ao Brasil - IRB; 

d) das Sociedades autorizadas a operar em seguros privados; 

e) dos corretores habilitados. 

CAPÍTULO III 

Disposições Especiais Aplicáveis ao Sistema 

Art. 9º Os seguros serão contratados mediante propostas assinadas pelo segurado, seu 
representante legal ou por corretor habilitado, com emissão das respectivas apólices, 
ressalvado o disposto no artigo seguinte. 

Art. 10. É autorizada a contratação de seguros por simples emissão de bilhete de 
seguro, mediante solicitação verbal do interessado. 

§ 1º O CNSP regulamentará os casos previstos neste artigo, padronizando as cláusulas 
e os impressos necessários. 

§ 2º Não se aplicam a tais seguros as disposições do artigo 1.433 do Código Civil. 

Art. 11. Quando o seguro fôr contratado na forma estabelecida no artigo anterior, a boa 
fé da Sociedade Seguradora, em sua aceitação, constitui presunção "juris tantum". 

§ 1º Sobrevindo o sinistro, a prova da ocorrência do risco coberto pelo seguro e a 
justificação de seu valor competirão ao segurado ou beneficiário. 

§ 2º Será lícito à Sociedade Seguradora argüir a existência de circunstância relativa ao 
objeto ou interêsse segurado cujo conhecimento prévio influiria na sua aceitação ou na taxa de 
seguro, para exonerar-se da responsabilidade assumida, até no caso de sinistro. Nessa 
hipótese, competirá ao segurado ou beneficiário provar que a Sociedade Seguradora teve 
ciência prévia da circunstância argüida. 

§ 3º A violação ou inobservância, pelo segurado, seu preposto ou beneficiário, de 
qualquer das condições estabelecidas para a contratação de seguros na forma do disposto no 
artigo 4º exonera a Sociedade Seguradora da responsabilidade assumida. 

§ 4º É vedada a realização de mais de um seguro cobrindo o mesmo objeto ou interêsse, 
desde que qualquer dêles seja contratado mediante a emissão de simples certificado, salvo 
nos casos de seguros de pessoas. 
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Art. 12. A obrigação do pagamento do prêmio pelo segurado vigerá a partir do dia 
previsto na apólice ou bilhete de seguro, ficando suspensa a cobertura do seguro até o 
pagamento do prêmio e demais encargos. 

Parágrafo único. Qualquer indenização decorrente do contrato de seguros dependerá de 
prova de pagamento do prêmio devido, antes da ocorrência do sinistro. 

Art. 13. As apólices não poderão conter cláusula que permita rescisão unilateral dos 
contratos de seguro ou por qualquer modo subtraia sua eficácia e validade além das situações 
previstas em Lei. 

Art. 14. Fica autorizada a contratação de seguros com a cláusula de correção monetária 
para capitais e valôres, observadas equivalência atuarial dos compromissos futuros assumidos 
pelas partes contratantes, na forma das instruções do Conselho Nacional de Seguros Privados. 

Art. 15. A critério do CNSP, o Govêrno Federal poderá assumir riscos catastróficos e 
excepcionais por intermédio do IRB, desde que interessem à economia e segurança do País. 

Parágrafo único. O Banco Nacional de Habitação poderá assumir os riscos decorrentes 
das operações do Sistema Financeiro da Habitação que não encontrem cobertura no mercado 
nacional, a taxas e condições compatíveis com as necessidades do Sistema Financeiro da 
Habitação. 

Art. 16. É criado o Fundo de Estabilidade do Seguro Rural, com a finalidade de garantir 
a estabilidade dessas operações e atender à cobertura suplementar dos riscos de catástrofe. 

Parágrafo Único. O Fundo será administrado pelo IRB e seus recursos aplicados 
segundo o estabelecido pelo CNSP. 

Art. 17. O Fundo de Estabilidade do Seguro Rural será constituído: 

a) dos excedentes do máxiino admissível tècnicamente como lucro nas operações de 
seguros de crédito rural, seus resseguros e suas retrocessões, segundo os limites fixados pelo 
CNSP; 

b) dos recursos previstos no artigo 28 dêste decreto-lei; 

c) por dotações orçamentárias anuais, durante dez anos, a partir do presente decreto-lei, 
mediante o crédito especial necessário para cobrir a deficiência operacional do exercício 
anterior. 

Art. 18. As instituições financeiras do sistema nacional de Crédito Rural enumeradas no 
art. 7º da Lei número 4.829, de 5.11.65, que concederem financiamento à agricultura e à 
pecuária, promoverão os contratos de financiamento e de seguro rural concomitante e 
automàticamente. 

§ 1º O seguro obedecerá às normas e limites fixados pelo CNSP, sendo obrigatório o 
financiamento dos prêmios pelas instituições de que trata êste artigo. 

§ 2º O seguro obrigatório ficará limitado ao valor do financiamento, sendo constituída a 
instituição financiadora como beneficiaria até a concorrência de seu crédito. 

Art. 19. As operações de Seguro Rural gozam de isenção tributária irrestrita, de 
quaisquer impostos ou tributos federais. 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

a) danos pessoais a passageiros de aeronaves comerciais; 

b) responsabilidade civil dos proprietários de veículos automotores de vias terrestre, 
fluvial, lacustre e marítima, de aeronaves e dos transportadores em geral; 

c) responsabilidade civil do construtor de imóveis em zonas urbanas por danos a 
pessoas ou coisas; 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras 
pública; 

e) garantia do cumprimento das obrigações do incorporador e construtor de imóveis; 
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f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação 
imobiliária; 

g) edifícios divididos em unidades autônomas; 

h) incêndio e transporte de bens pertencentes a pessoas jurídicas, situados no País ou 
nêle transportados; 

i) crédito rural; 

j) crédito à exportação, quando concedido por instituições financeiras públicas. 

Art. 21. Nos casos de seguros legalmente obrigatórios, o estipulante equipara-se ao 
segurado para os eleitos de contratação e manutenção do seguro. 

§ 1º Para os efeitos dêste decreto-lei, estipulante é a pessoa que contrata seguro por 
conta de terceiros, podendo acumular a condição de beneficiário. 

§ 2º Nos seguros facultativos o estipulante é mandatário dos segurados. 

§ 3º O CNSP estabelecerá os direitos e obrigações do estipulante, quando fôr o caso, na 
regulamentação de cada ramo ou modalidade de seguro. 

Art. 22. As instituições financeiras públicas não poderão realizar operações ativas de 
crédito com as pessoas jurídicas e firmas individuais que não tenham em dia os seguros 
obrigatórios por lei, salvo mediante aplicação da parcela de crédito, que fôr concedido, no 
pagamento dos prêmios em atraso. 

Parágrafo único. Para participar de concorrências abertas pelo Poder Público, é 
indispensável comprovar o pagamento dos prêmios dos seguros legalmente obrigatórios.' 

Art. 23. Os seguros dos bens, direitos, créditos e serviços dos órgãos do Poder Público, 
bem como os de bens de terceiros que garantam operações dos ditos órgãos, serão 
contratados diretamente com a Sociedade Seguradora Nacional que fôr escolhida mediante 
sorteio. 

§ 1º Nos casos de seguros não tarifados, a escolha da Sociedade Seguradora será feita 
por concorrência Pública. 

§ 2º Para os sorteios e concorrências públicas, o IRB determinará anualmente as faixas 
de cobertura de mercado nacional para cada ramo ou modalidade de seguro, fixando o limite 
de aceitação das Sociedades Seguradoras conforme as respectivas situações econômico-
financeiras e o índice de resseguro que comportarem. 

§ 3º As Sociedades Seguradoras responsáveis pelos seguros previstas neste artigo 
recolherão ao IRB as comissões corretagem admitidas pelo CNSP, para crédito do Fundo de 
Estabilidade do Seguro Rural. 

Art. 24. Poderão operar em seguros privados apenas Sociedades Anônimas ou 
Cooperativas, devidamente autorizadas. 

Parágrafo único. As Sociedades Cooperativas operarão ùnicamente em seguros 
agrícolas, de saúde e de acidentes do trabalho. 

Art. 25. As ações das Sociedades Seguradoras serão sempre nominativas. 

Art. 26. As Sociedades Seguradoras não estão sujeitas a falência, nem poderão impetrar 
concordata. 

Art. 27. Serão processadas pela forma executiva as ações de cobrança dos prêmios dos 
contratos de seguro. 

Art. 28. A partir da vigência dêste Decreto-Lei, a aplicação das reservas técnicas das 
Sociedades Seguradoras será feita conforme as diretrizes do Conselho Monetário Nacional. 

Art. 29. Os investimentos compulsórios das Sociedades Seguradoras obedecerão a 
critérios que garantam remuneração adequada, segurança e liquidez. 

Parágrafo único. Nos casos de seguros contratados com a cláusula de correção 
monetária é obrigatório o investimento das respectivas reservas nas condições estabelecidas 
neste artigo. 
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Art. 30. As Sociedades Seguradoras não poderão conceder aos segurados comissões 
ou bonificações de qualquer espécie, nem vantagens especiais que importem dispensa ou 
redução de prêmio. 

Art. 31. É assegurada ampla defesa em qualquer processo instaurado por infração ao 
presente Decreto-Lei sendo nulas as decisões proferidas com inobservância dêste preceito. 

capítulo iv 

Do Conselho Nacional de Seguros privados 

Art. 32. É criado o Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, ao qual compete 
primitivamente: 

I - Fixar as diretrizes e normas da política de seguros privados; 

II - Regular a constituição, organização, funcionamento e fiscalização dos que exercerem 
atividades subordinadas a êste Decreto-Lei, bem como a aplicação das penalidades previstas; 

III - Estipular índices e demais condições técnicas sôbre tarifas, investimentos e outras 
relações patrimoniais a serem observadas pelas Sociedades Seguradoras; 

IV - Fixar as características gerais dos contratos de seguros; 

V - Fixar normas gerais de contabilidade e estatística a serem observadas pelas 
Sociedades Seguradoras; 

VI - Delimitar o capital do IRB e das Sociedades Seguradoras, com a periodicidade 
mínima de dois anos, determinando a forma de sua subscrição e realização; 

VII - Estabelecer as diretrizes gerais das operações de resseguro; 

VIII - Disciplinar as operações de cosseguro, nas hipóteses em que o IRB não aceite 
resseguro do risco ou quando se tornar conveniente promover melhor distribuição direta dos 
negócios pelo mercado; 

IX - Conhecer dos recursos de decisão da SUSEP e do IRB, nos casos especificados 
neste Decreto-Lei; 

X - Aplicar às Sociedades Seguradoras estrangeiras autorizadas a funcionar no País as 
mesmas vedações ou restrições equivalentes às que vigorarem nos países da matriz, em 
relação às Sociedades Seguradoras brasileiras ali instaladas ou que nêles desejem 
estabelecer-se; 

XI - Prescrever os critérios de constituição das Sociedades Seguradoras, com fixação 
dos limites legais e técnicos das operações de seguro; 

XII - Disciplinar a corretagem de seguros e a profissão de corretor; 

XIII - Corrigir os valores monetários expressos nêste Decreto-lei, de acôrdo com os 
índices do Conselho Nacional de Economia; 

XIV - Decidir sôbre sua própria organização, elaborando o respectivo Regimento Interno; 

XV - Regular a organização, a composição e o funcionamento de suas Comissões 
Consultivas; 

XVI - Regular a instalação e o funcionamento das Bolsas de Seguro. 

Art. 33. O CNSP compor-se-á dos seguintes membros: 

I - Ministro da Indústria e do Comércio, que será seu presidente; 

II - Ministro da Fazenda ou seu representante; 

III - Ministro do Planejamento e da Coordenação Econômica ou seu representante; 

IV - Ministro da Saúde ou seu representante; 

V - Ministro do Trabalho e Previdência Social ou seu representante; 

VI - Ministro da Agricultura ou seu representante; 
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Vll - Superintendente da Superintendência de Seguros Privados; 

VIII - Presidente do Instituto de Resseguros do Brasil; 

IX - Um representante do Conselho Federal de Medicina; 

X - Três representantes da iniciativa Privada nomeados pelo Presidente da República, 
mediante escolha dentre brasileiros dotados das qualificações pessoais necessárias, com 
mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos. 

§ 1º O CNSP deliberará por maioria de votos, com o "quorum” mínimo de seis membros, 
desde que presentes quatro dos primeiros enumerados neste artigo cabendo ao Presidente 
também o voto de qualidade.' 

§ 2º Em suas faltas ou impedimentos, o Presidente será substituído pelos Ministros de 
Estado integrantes do CNSP, na ordem estabelecida neste artigo. 

§ 3º A SUSEP proverá os serviços da Secretaria do CNSP, sob o contrôle dêste. 

Art. 34. Com audiência obrigatória nas deliberações relativas às respectivas finalidades 
específicas, funcionarão junto ao CNSP as seguintes Comissões Consultivas: 

I - de Saúde; 

Il - do Trabalho; 

III - de Transporte; 

IV - Mobiliária e de Habitação; 

V - Rural; 

VI - Aeronáutica; 

VII - de Crédito; 

VIII - de Corretores. 

§ 1º - O CNSP poderá criar outras Comissões Consultivas, desde que ocorra justificada 
necessidade. 

§ 2º - A organização, a composição e o funcionamento das Comissões Consultivas serão 
regulados pelo CNSP, cabendo ao seu Presidente designar os representantes que as 
integrarão, mediante indicação das entidades participantes delas. 

CAPíTULO v 

Da Superintendência de Seguros Privados 

SEÇÃO I 

Art. 35. Fica criada a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), entidade 
autárquica, jurisdicionada ao Ministério da Indústria e do Comércio, dotada de personalidade 
jurídica de Direito Público, com autonomia administrativa e financeira. 

Parágrafo único. A sede da SUSEP será na cidade do Rio de Janeiro, Estado da 
Guanabara, até que o Poder Executivo a fixe, em definitivo, em Brasília. 

Art. 36. Compete à SUSEP, na qualidade de executora da política traçada pelo CNSP, 
como órgão fiscalizador da constituição, organização, funcionamento e operações das 
Sociedades Seguradoras: 

a) processar os pedidos de autorização, para constituição, organização, funcionamento, 
fusão, encampação, grupamento, transferência de contrôle acionário e reforma dos Estatutos 
das Sociedades Seguradoras, opinar sôbre os mesmos e encaminhá-los ao CNSP; 

b) baixar instruções e expedir circulares relativas à regulamentação das operações de 
seguro, de acôrdo com as diretrizes do CNSP; 

c) fixar condições de apólices, planos de operações e tarifas a serem utilizadas 
obrigatòriamente pelo mercado segurador nacional; 

S
F

/
1

3
0

0
8

.
1

0
6

9
9

-
2

8



d) aprovar os limites de operações das Sociedades Seguradoras, de conformidade com 
o critério fixado pelo CNSP; 

e) examinar e aprovar as condições de coberturas especiais, bem como fixas as taxas 
aplicáveis; 

f) autorizar a movimentação e liberação dos bens e valôres obrigatòriamente inscritos em 
garantia das reservas técnicas e do capital vinculado; 

g) fiscalizar a execução das normas gerais de contabilidade e estatística fixadas pelo 
CNSP para as Sociedades Seguradoras; 

h) fiscalizar as operações das Sociedades Seguradoras, inclusive o exato cumprimento 
dêste Decreto-lei, de outras leis pertinentes, disposições regulamentares em geral, resoluções 
do CNSP e aplicar as penalidades cabíveis; 

i) proceder à liquidação das Sociedades Seguradoras que tiverem cassada a autorização 
para funcionar no País; 

j) organizam seus serviços, elaborar e executar seu orçamento. 

SEÇãO II 

Da Administração da SUSEP 

Art. 37. A administração da SUSEP será exercida por um Superintendente nomeado 
pelo Presidente da República, mediante indicação do Ministro da Indústria e do Comércio. 

Parágrafo único. O Regimento Interno da SUSEP, aprovado por Decreto do Poder 
Executivo, fixará a competência e as atribuições do Superintendente. 

SEÇÃO III 

Art. 38. O quadro de pessoal da SUSEP será constituído do pessoal que fôr admitido 
mediante concurso público de provas e títulos. 

§ 1º Poderá ser admitido pessoal contratado, nos têrmos da legislação trabalhista. 

§ 2º Integrarão o quadro de pessoal da SUSEP as séries de classe de Inspetores de 
Seguros. 

SEÇÃO iv 

Dos Recursos Financeiros 

Art. 39. Do produto da arrecadação do impôsto sôbre operações financeiras a que se 
refere a Lei nº 5.143, de 20-10-66, será destacada a parcela necessária ao custeio das 
atividades da SUSEP. 

Art. 40. Constituem ainda recursos da SUSEP: 

I - O produto das multas aplicadas pela SUSEP; 

II - Dotação orçamentária específica ou créditos especiais; 

III - Juros de depósitos bancários; 

IV - A participação que lhe fôr atribuída pelo CNSP no fundo previsto no art. 16; 

V - Outras receitas ou valores adventícios, resultantes de suas atividades. 

capítulo vi 

Do Instituto de Resseguros do Brasil 

SEÇÃO i 

Da Natureza Jurídica, Finalidade, Constituição e Competência 

Art. 41. O IRB é uma sociedade de economia mista, dotada de personalidade jurídica 
própria de Direito Privado e gozando de autonomia administrativa e financeira. 
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Parágrafo único - O IRB será representado em juízo ou fora dêle por seu Presidente e 
responderá no fôro comum. 

Art. 42. O IRB tem a finalidade de regular o cosseguro, o resseguro e a retrocessão, 
bem como promover o desenvolvimento das operações de seguro, segundo as diretrizes do 
CNSP. 

Art. 43. O capital do IRB será de Cr$ 7.000.000.000 (sete bilhões de cruzeiros) divididos 
em 700.000 (setecentas mil ações) no valor unitário de Cr$ 10.000 (dez mil cruzeiros), das 
quais 50% (cinqüenta por cento) de propriedade das Entidades federais de previdência social 
(acionistas classe “A") e as restantes 50% (cinqüenta por cento) das Sociedades Seguradoras 
(acionistas classe "B”). 

§ 1º O IRB pode aumentar seu capital alterando o número de ações ou o valor unitário 
delas, inclusive pela incorporação da correção monetária do seu ativo imobilizado, mediante 
proposta do Conselho Técnico e aprovação do Ministro da Indústria e do Comércio. 

§ 2º As ações do IRB, que poderão ser substituídas por títulos e cautelas múltiplas, não 
se prestarão a garantia, exceto as de classe “B", que constituirão caução permanente de 
garantia, em favor do IRB, das operações das Sociedades Seguradoras. 

§ 3º A transferência de ações só poderá ocorrer entre acionistas da mesma classe, 
dependendo de prévia autorização do Conselho Técnico do IRB, ao qual incumbirá fixar o ágio 
para atender à valorização das reservas, fundos e provisões do Instituto. 

Art. 44. Compete ao IRB: 

I - Na qualidade de órgão regulador de cosseguro, resseguro e retrocessão: 

a) elaborar e expedir normas reguladoras de cosseguro, resseguro e retrocessão; 

b) aceitar o resseguro obrigatório e facultativo, do País ou do exterior; 

c) reter o resseguro aceito, na totalidade ou em parte; 

d) promover a colocação, no exterior, de seguro, cuja aceitação não convenha aos 
interêsses do País ou que nêle não encontre cobertura; 

e) impor penalidade às Sociedades Seguradoras por infrações cometidas na qualidade 
de cosseguradoras, resseguradas ou retrocessionárias; 

f) organizar e administrar consórcios, recebendo inclusive cessão integral de seguros; 

g) proceder à liquidação de sinistros, de conformidade com os critérios traçados pelas 
normas de cada ramo de seguro; 

h) distribuir pelas Sociedades a parte dos resseguros que não retiver e colocar no 
exterior as responsabilidades excedentes da capacidade do mercado segurador interno, ou 
aquelas cuja cobertura fora do País convenha aos interêsses nacionais; 

i) representar as retrocessionárias nas liquidações de sinistros amigáveis ou judiciais; 

j) publicar revistas especializadas e toda capacidade do mercado nacional de seguros. 

II - Na qualidade de promotor do desenvolvimento das operações de seguro, dentre 
outras atividades: 

a) organizar cursos para a formação e aperfeiçoamento de técnicos em seguro; 

b) promover congressos, conferências, reuniões, simpósios e dêles participar; 

c) incentivar a criação e o desenvolvimento de associações técnico-científicas; 

d) organizar plantas cadastrais, registro de embarcações e aeronaves, vistoriadores e 
corretores; 

e) compilar, processar e divulgar dados estatísticos; 

f) publicar, revistas especializadas e outras obras de natureza técnica. 

S
F

/
1

3
0

0
8

.
1

0
6

9
9

-
2

8



Art. 45. Caberá ao IRB a administração das Bolsas de Seguro, destinadas a promover a 
colocação, no País ou no exterior, de seguros e resseguros especiais que não encontrem 
cobertura normal nas Sociedades Seguradoras participantes do mercado nacional. 

Parágrafo único. As Bôlsas de Seguro poderão ser criadas nas capitais dos Estados, por 
ato do CNSP, mediante proposta do IRB. 

seção ii 

Da Administração e do Conselho Fiscal 

Art. 46. A administração do IRB compreenderá: 

I - A Presidência; 

II - O Conselho Técnico - CT; 

III - O Conselho Fiscal - CF. 

Art. 47. Os estatutos fixarão a competência e as atribuições do Presidente e do 
Conselho Técnico. 

Art. 48. O Presidente será nomeado pelo Presidente da República e tomará posse 
perante o Ministro da Indústria e do Comércio. 

Parágrafo único. Para substituir o Presidente do IRB em seus impedimentos, haverá um 
Vice-Presidente, escolhido pelo Presidente da República dentre os Conselheiros que 
representem os acionistas da classe “A". 

Art. 49. O Conselho Técnico do IRB será composto de seis membros, denominados 
Conselheiros, dos quais três nomeados por livre escolha do Presidente da República, como 
representantes dos acionistas da classe “A", e três eleitos pelos acionistas da classe "B”, 
dentre brasileiros que exerçam cargos de direção ou técnicos na administração das 
Sociedades Seguradoras. 

§ 1º Cada Sociedade Seguradora terá direito a um voto; 

§ 2º Os Conselheiros representantes dos acionistas da classe "B" terão mandato de dois 
anos; 

§ 3º Os membros do Conselho Técnico tomarão posse perante o Presidente do IRB. 

Art. 50. O Presidente e os Conselheiros não contraem obrigação pessoal, individual ou 
solidária pelos atos praticados no exercício dos respectivos cargos, mas são responsáveis pela 
negligência, falta de exação, culpa ou dolo com que desempenharem suas funções. 

Art. 51. Os Estatutos disporão sôbre os vencimentos e as gratificações do Presidente e 
Membros do Conselho Técnico, regulando também as eleições, a posse e a substituição dos 
Conselheiros. 

Art. 52. Não poderão ser membros efetivos ou suplentes do Conselho Técnico do IRB: 

a) parentes consangüíneos até o segundo grau, cunhado, sogro, ou genro do 
Presidente, dos membros efetivos ou suplente do aludido Conselho; 

b) administradores, gerentes ou quaisquer servidores de Sociedade Seguradora de que 
faça parte algum outro membro efetivo ou suplente dos Conselhos Técnico ou Fiscal. 

Art. 53. O IRB terá um Conselho Fiscal - CF, composto de dois representantes dos 
acionistas da classe “A" e um representante dos da classe “B", cada um com o respectivo 
suplente. 

§ 1º O provimento dos cargos do CF obedecerá à sistemática estabelecida no artigo 49, 
vigendo restrições idênticas às do artigo 52, ambos dêste decreto-lei. 

§ 2º Os membros do CF tomarão posse perante o Ministro da Indústria e do Comércio. 

Art. 54. Os Estatutos fixarão a competência do CF e a remuneração de seus membros. 

SEÇÃO III 

Do Pessoal 
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Art. 55. Os serviços do IRB serão executados por pessoal admitido mediante concurso 
público de provas ou de provas e títulos, cabendo aos Estatutos regular suas condições de 
realização, bem como os direitos, vantagens e deveres dos servidores, inclusive as punições 
aplicáveis. 

§ 1º A nomeação para cargo em comissão será feita pelo Presidente, depois de 
aprovada sua criação pelo Conselho Técnico. 

§ 2º É permitida a contratação de pessoal destinado a funções técnicas especializadas 
ou para serviços auxiliares de manutenção, transporte, higiene e limpeza. 

§ 3º Ficam assegurados aos servidores do IRB os direitos decorrentes de normas legais 
em vigor, no que digam respeito à participação nos lucros, aposentadoria, enquadramento 
sindical, estabilidade de aplicação da legislação do trabalho. 

§ 4º Os vencimentos dos servidores do IRB constarão de quadro aprovado pelo 
Conselho Técnico, mediante proposta do Presidente. 

SEÇÃO IV 

Das operações 

Art. 56. O IRB opera em qualquer tipo de resseguro ou de retrocessão, segundo as 
normas aprovadas pelo Conselho Técnico e dentro das diretrizes traçadas pelo CNSP, que 
regulamentará a realização dos seguros previstos no artigo 20 do Capítulo III dêste decreto-lei. 

Art. 57. As operações do IRB têm a garantia de seu capital e reservas e, 
subsidiáriamente, a da União. 

Art. 58. A aceitação de resseguro pelo IRB é obrigatória, em princípio, para as 
responsabilidades originárias e para os riscos acessórios. 

Art. 59. O IRB poderá organizar e dirigir consórcios, inclusive dêles participar, sendo 
considerado ressegurador e ficando as Sociedades Seguradoras, nesse caso, como 
retrocessionárias. 

Art. 60. É obrigatória a aceitação da retrocessão do IRB pelas Sociedades Seguradoras 
autorizadas a operar no País. 

§ 1º A circunstância de não operarem em seguro, no ramo e modalidade da retrocessão, 
não exime as Sociedades Seguradoras das obrigações estabelecidas neste artigo. 

§ 2º Na distribuição das retrocessões, o IRB levará em conta o volume e o resultado dos 
resseguros recebidos, bem como a orientação técnica e a situação econômico-financeira das 
Sociedades Seguradoras. 

Art. 61. O IRB poderá efetuar adiantamentos às Sociedades Seguradoras, por conta de 
recuperação de indenizações provenientes de sinistros. 

§ 1º No caso de receberem adiantamento, as Sociedades Seguradoras ficarão obrigadas 
a aplicá-lo na liquidação dentro de 30 dias. Constitui crime de apropriação indébita a falta de 
utilização dos adiantamentos recebidos, na forma e no prazo previstos neste parágrafo. 

§ 2º Os diretores e administradores das Sociedades Seguradoras respondem civil e 
criminalmente pela inobservância do disposto no parágrafo anterior. 

Art. 62. As Sociedades Seguradoras ficam obrigadas a constituir e a manter um Fundo 
de Garantia de Retrocessões - FGR, destinado a responder subsidiàriamente pelas 
responsabilidades decorrentes das retrocessões do I.R.B. 

§ 1º O FGR será considerado, para todos os efeitos, como reserva técnica. 

§ 2º O FGR será constituído pela transferência anual de percentuais dos lucros líquidos 
apurados pelas Sociedades, da forma e nas condições estabelecidas pelo CNSP, que poderá 
determinar a transferência para o FGR da parte ou da totalidade dos saldos auferidos pelas 
Sociedades Seguradoras, na condição de retrocessionárias do IRB. 

§ 3º O CNSP fixará o montante do FGR a ser recolhido ao IRB, sôbre o qual êste 
abonará juros, podendo efetuar a compensação dos seus créditos nos casos de liquidação das 
Sociedades Seguradoras. 
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Art. 63. Tôdas as informações e demais esclarecimentos necessário às operações do 
IRB serão obrigatòriamente fornecidos pelas autoridades e pelas Sociedades Seguradoras a 
que forem solicitadas. 

Art. 64. Para a realização da política de seguros estabelecida pelo CNSP, o Ministério 
da Fazenda e os órgãos do Sistema Financeiro Nacional prestarão ao IRB a colaboração 
necessária e lhe proporcionarão os meios para a efetivação de suas operações no exterior. 

SEÇÃO V 

Das liquidações de sinistros 

Art. 65. Nos casos de liquidação de sinistros, as normas e decisões do IRB obrigam as 
Sociedades Seguradoras. 

Art. 66. As liquidações extrajudiciais só obrigarão o IRB quando êle houver homologado 
o acôrdo relativo à indenização e autorizado prèviamente seu pagamento, ressalvadas as 
exceções de cada ramo. 

Art. 67. O IRB responderá perante as Sociedades Seguradoras diretas na proporção da 
responsabilidade ressegurada, inclusive na parte correspondente às despesas de liquidação, 
ficando com direito regressivo contra as retrocessionárias, para delas reaver a quota que lhes 
couber no sinistro. 

Art. 68. O IRB será considerado litisconsorte necessário nas ações de seguro, sempre 
que tiver responsabilidade no pedido. 

§ 1º A Sociedade Seguradora deverá declarar, na contestação, se o IRB participa na 
soma reclamada. Sendo o caso, o juiz mandará citar o Instituto e manterá sobrestado o 
andamento do feito até a efetivação da medida processual. 

§ 2º O IRB responderá no fôro em que fôr demandada a Sociedade Seguradora. 

§ 3º O IRB não responde diretamente perante os segurados pelo montante assumido em 
resseguro. 

§ 4º Nas ações executivas de seguro e nas execuções de sentença, não terá eficácia a 
penhora feita antes da citação da Sociedade Seguradora e do IRB. 

§ 5º Nas louvações de peritos, caberá ao IRB a indicação, se não houver acôrdo com as 
Sociedades Seguradoras. 

§ 6º As sentenças proferidas com inobservância do disposto no presente artigo serão 
nulas. 

Art. 69. As Sociedades Seguradoras retrocessionárias acompanharão a sorte do IRB, 
que as representará nas liquidações amigáveis ou judiciais de sinistros. 

seção vi 

Do balanço e distribuição de lucros 

Art. 70. O IRB constituirá reservas, fundos e provisões necessárias à sua estabilidade 
econômico-financeira, não podendo as reservas técnicas ser inferiores às determinadas pelo 
CNSP para as Sociedades Seguradoras. 

Parágrafo único. As reservas fundos e provisões, constituídas pelo IRB na forma dêste 
artigo, não se consideram como lucros, para efeitos fiscais. 

Art. 71. Depois de constituídas as reservas técnicas e feitas as necessárias 
amortizações e depreciações, os lucros líquidos do IRB serão distribuídos da seguinte forma: 

a) o montante determinado pelo CT para um fundo de reserva suplementar, soma essa 
que até o fundo atingir valor igual ao do capital, deverá ser, no mínimo de vinte por cento; 

b) o montante necessário para distribuir um dividendo não superior a dez por cento do 
capital realizado e reservas patrimoniais do IRB, conforme deliberação do CT; 

c) o montante necessário para gratificação aos Conselheiros, ao Presidente e aos 
demais membros da administração e servidores. 
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Parágrafo único. O saldo que se apurar será distribuído da seguinte forma: 

a) o montante necessário para fundos especiais, inclusive para difusão e 
aperfeiçoamento técnico do seguro, a critério do CT; 

b) até vinte e cinco por cento às Instituições de Previdência Social, proporcionalmente às 
respectivas participações nas ações da classe “A"; 

c) até vinte e cinco por cento a serem distribuídos pelas Sociedades Seguradoras, na 
proporção do resultado das operações que tenham efetuado com o IRB; 

d) até vinte e cinco por cento para a União Federal, destinados ao Ministério da Saúde, 
para o combate às endemias. 

CAPÍTULO VII 

Das sociedades seguradoras 

SEÇÃO I 

Legislação aplicável 

Art. 72. As Sociedades Seguradoras serão reguladas pela legislação geral no que lhes 
fôr aplicável e, em especial, pelas disposições do presente decreto-lei. 

Art. 73. As Sociedades Seguradoras não poderão explorar qualquer outro ramo de 
comércio ou indústria. 

SEÇÃO ii 

Da autorização para funcionamento 

Art. 74. A autorização para funcionamento será concedida através de Portaria do 
Ministro da Indústria e do Comércio, mediante requerimento firmado pelos incorporadores, 
dirigido ao CNSP e apresentado por intermédio da SUSEP. 

Art. 75. Concedida a autorização para funcionamento, a Sociedade terá o prazo de 
noventa dias para comprovar perante a SUSEP, o cumprimento de tôdas as formalidades 
legais ou exigências feitas no ato da autorização. 

Art. 76. Feita a comprovação referida no artigo anterior, será expedido a carta-patente 
pelo Ministro da Indústria e do Comércio. 

Art. 77. As alterações dos Estatutos das Sociedades Seguradoras dependerão de prévia 
autorização do Ministro da Indústria e do Comércio, ouvidos a SUSEP e o CNSP. 

SEÇÃO III 

Das Operações das Sociedades Seguradoras 

Art. 78. As Sociedades Seguradoras só poderão operar em seguros para os quais 
tenham a necessária autorização, segundo os planos, tarifas e normas aprovadas pelo CNSP. 

Art. 79. É vedado às Sociedades Seguradoras reter responsabilidades cujo valor 
ultrapasse os limites técnico, fixados pela SUSEP de acôrdo com as normas aprovadas pelo 
CNSP, e que levarão em conta: 

a) a situação econômico-financeira das Sociedades Seguradoras; 

b) as condições técnicas das respectivas carteiras; 

c) o resultado de suas operações com o IRB. 

§ 1º As Sociedades Seguradoras são obrigadas a ressegurar no IRB as 
responsabilidades excedentes de seu limite técnico em cada ramo de operações e, em caso de 
cosseguro, a cota que fôr fixada pelo CNSP. 

§ 2º Não haverá cobertura de resseguro para as responsabilidades assumidas pelas 
Sociedades Seguradoras em desacôrdo com as normas e instruções em vigor. 
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Art. 80. As operações de cosseguro obedecerão a critérios fixados pelo CNSP, quanto à 
obrigatoriedade e normas técnicas. 

Art. 81. A colocação de seguro e resseguro no estrangeiro será feita exclusivamente por 
intermédio do IRB. 

Parágrafo único. As reservas de garantia correspondentes aos seguros e resseguros 
efetuados no exterior ficarão integralmente retidas no País. 

Art. 82. As Sociedades Seguradoras só poderão aceitar resseguros mediante prévia e 
expressa autorização do IRB. 

Art. 83. As apólices, certificados e bilhetes de seguro mencionarão a responsabilidade 
máxima da Sociedade Seguradora, expressa em moeda nacional, para cobertura dos riscos 
nêles descritos e caracterizados. 

Art. 84. Para garantia de tôdas as suas obrigações, as Sociedades Seguradoras 
constituirão reservas técnicas, fundos especiais e provisões, de conformidade com os critérios 
fixados pelo CNSP, além das reservas e fundos determinados em leis especiais. 

Art. 85. Os bens garantidores das reservas técnicas, fundos e previsões serão 
registrados na SUSEP e não poderão ser alienados, prometidos alienar ou de qualquer forma 
gravados em sua previa e expressa autorização, sendo nulas, de pleno direito, as alienações 
realizadas ou os gravames constituídos com violação dêste artigo. 

Parágrafo único. Quando a garantia recair em bem imóvel, será obrigatòriamente inscrita 
no competente Cartório do Registro Geral de Imóveis, mediante simples requerimento firmado 
pela Sociedade Seguradora e pela SUSEP. 

Art. 86. Os segurados e beneficiários que sejam credores por indenização ajustada ou 
por ajustar têm privilégio especial sôbre reservas técnicas, fundos especiais ou provisões 
garantidoras das operações de seguro, cabendo ao IRB o mesmo privilégio após o pagamento 
aos segurados e beneficiários. 

Art. 87. As Sociedades Seguradoras não poderão distribuir lucros ou quaisquer fundos 
correspondentes às reservas patrimoniais, desde que essa distribuição possa prejudicar o 
investimento obrigatório do capital e reserva, de conformidade com os critérios estabelecidos 
neste Decreto-lei. 

Art. 88. As Sociedades Seguradoras obedecerão às normas e instruções da SUSEP e 
do IRB sôbre operações de seguro, cosseguro, resseguro e retrocessão, bem como lhes 
fornecerão dados e informações atinentes a quaisquer aspectos de suas atividades. 

Parágrafo único. Os inspetores e funcionários credenciados da SUSEP e do IRB terão 
livre acesso às Sociedades Seguradoras, delas podendo requisitar e apreender livros, notas 
técnicas e documentos, caracterizando-se como embaraço à fiscalização, sujeito às penas 
previstas neste Decreto-lei, qualquer dificuldade oposta aos objetivos dêste artigo. 

CAPÍTULO VII 

Do Regime Especial de Fiscalização 

Art. 89. Em caso de insuficiência de cobertura das reservas técnicas ou de má situação 
econômico-financeira da Sociedade Seguradora, a critério da SUSEP, poderá esta, além de 
outras providências cabíveis, inclusive fiscalização especial, nomear, por tempo indeterminado, 
às expensas da Sociedade Seguradora, um diretor-fiscal com as atribuições e vantagens que 
lhe forem indicadas pelo CNSP. 

Parágrafo único. Sempre que julgar necessário ou conveniente à defesa dos interêsses 
dos segurados, a SUSEP verificará, nas indenizações, o fiel cumprimento do contrato, inclusive 
a exatidão do cálculo da reserva técnica e se as causas protelatórias do pagamento, 
porventura existentes, decorrem de dificuldades econômico-financeira da emprêsa. 

Art. 90. Não surtindo efeito as medidas especiais ou a intervenção, a SUSEP 
encaminhará ao CNSP proposta de cassação da autorização para funcionamento da 
Sociedade Seguradora. 
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Art. 91. O descumprimento de qualquer determinação do Diretor-Fiscal por Diretores, 
administradores, gerentes, fiscais ou funcionários da Sociedade Seguradora em regime 
especial de fiscalização acarretará o afastamento do infrator, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

Art. 92. Os administradores das Sociedades Seguradoras ficarão suspensos do 
exercício de suas funções desde que instaurado processo-crime por atos ou fatos relativos à 
respectiva gestão perdendo imediatamente seu mandato na hipótese de condenação. 

Art. 93. Cassada a autorização de uma Sociedade Seguradora para funcionar, a 
alienação ou gravame de qualquer de seus bens dependerá de autorização da SUSEP, que, 
para salvaguarda dessa inalienabilidade, terá podêres para controlar o movimento de contas 
bancárias e promover o levantamento do respectivo ônus junto às Autoridades ou Registros 
Públicos. 

CAPÍTULO VIII 

Da Liquidação das Sociedades Seguradoras 

Art. 94. A cessação das operações das Sociedades Seguradoras poderá ser: 

a) voluntária, por deliberação dos sócios em Assembléia Geral; 

b) compulsória, por ato do Ministro da Indústria e do Comércio, nos têrmos dêste 
Decreto-lei. 

Art. 95. Nos casos de cessação voluntária das operações, os Diretores requererão ao 
Ministro da Indústria e do Comércio o cancelamento da autorização para funcionamento da 
Sociedade Seguradora, no prazo de cinco dias da respectiva Assembléia Geral. 

Parágrafo único. Devidamente instruído, o requerimento será encaminhado por 
intermédio da SUSEP, que opinará sôbre a cessação deliberada. 

Art. 96. Além dos casos previstos neste Decreto-lei ou em outras leis, ocorrerá a 
cessação compulsória das operações da Sociedade Seguradora que: 

a) praticar atos nocivos à política de seguros determinada pelo CNSP; 

b) não formar as reservas, fundos e provisões a que esteja obrigada ou deixar de aplicá-
las pela forma prescrita neste Decreto-lei; 

c) acumular obrigações vultosas devidas ao IRB, a juízo do Ministro da Indústria e do 
Comércio; 

d) configurar a insolvência econômico-financeira. 

Art. 97. A liquidação voluntária ou compulsória das Sociedades Seguradoras será 
processada pela SUSEP. 

Art. 98. O ato da cassação será publicado no Diário Oficial da União, produzindo 
imediatamente os seguintes efeitos: 

a) suspensão das ações e execuções judiciais, excetuadas as que tiveram início 
anteriormente, quando intentadas por credores com previlégio sôbre determinados bens da 
Sociedade Seguradora; 

b) vencimento de tôdas as obrigações civis ou comerciais da Sociedade Seguradora 
liquidanda, incluídas as cláusulas penais dos contratos; 

c) suspensão da incidência de juros, ainda que estipulados, se a massa liquidanda não 
bastar para o pagamento do principal; 

d) cancelamento dos podêres de todos os órgãos de administração da Sociedade 
liquidanda. 

Parágrafo único. Durante a liquidação, fica interrompida a prescrição extintiva contra ou 
a favor da massa liquidanda. 

S
F

/
1

3
0

0
8

.
1

0
6

9
9

-
2

8



Art. 99. Além dos podêres gerais de administração, a SUSEP ficará investida de podêres 
especiais para representar a Sociedade Seguradora liquidanda ativa e passivamente, em juízo 
ou fora dêle, podendo: 

a) propor e contestar ações, inclusive para integralização de capital pelos acionistas; 

b) nomear e demitir funcionários; 

c) fixar os vencimentos de funcionarios; 

d) outorgar ou revogar mandatos; 

e) transigir; 

f) vender valôres móveis e bens imóveis. 

Art. 100. Dentro de 90 (noventa) dias da cassação para funcionamento, a SUSEP 
levantará o balanço do ativo e do passivo da Sociedade Seguradora liquidanda e organizará: 

a) o arrolamento pormenorizado dos bens do ativo, com as respectivas avaliações, 
especificando os garantidores das reservas técnicas ou do capital; 

b) a Iista dos credores por dívida de indenização de sinistro, capital garantidor de 
reservas técnicas ou restituicão de prêmios, com a indicação das respectivas importâncias; 

c) a relação dos créditos da Fazenda Pública, da Previdência Social, e do IRB; 

d) a relação dos demais credores, com indicação das importâncias e procedência dos 
créditos, bem como sua classificação, de acôrdo com a legislação de falências. 

Parágrafo único. O IRB compensará seu crédito com o valor das ações efetivamente 
realizadas pela Sociedade Seguradora liquidanda, acrescido do ágio, pagando-lhe o saldo, se 
houver, e procedendo à transferência como previsto no artigo 43 parágrafo 3º. 

Art. 101. Os interessados poderão impugnar o quadro geral de credores, mas decairão 
dêsse direito se não o exercerem no prazo de quinze dias. 

Art. 102. A SUSEP examinará as impugnações e fará Publicar no Diário Oficial da 
União, sua decisão, dela notificando os recorrentes por via postal, sob AR. 

Parágrafo único. Da decisão da SUSEP caberá recurso para o Ministro da Indústria e do 
Comércio, no prazo de quinze dias. 

Art. 103. Depois da decisão relativa a seus créditos ou aos créditos contra os quais 
tenham reclamado, os credores não incluídos nas relações a que se refere o art. 100, os delas 
excluídos, os incluídos sem os privilégios a que se julguem com direito, inclusive por atribuição 
de importância inferior à reclamada, poderão prosseguir na ação já iniciada ou propor a que 
lhes competir. 

Parágrafo único. Até que sejam julgadas as ações, a SUSEP reservará cota proporcional 
do ativo para garantia dos credores de que trata êste artigo. 

Art. 104. A SUSEP promoverá a realização do ativo e efetuará o pagamento dos 
credores pelo crédito apurado e aprovado, no prazo de seis meses, observados os respectivos 
privilégios e classificação, de acôrdo com a cota apurada em rateio. 

Art. 105. Ultimada a liquidação e levantado e balanço final, será o mesmo submetido à 
aprovação do Ministro da Indústria e do Comércio, com relatório da SUSEP. 

Art. 106. A SUSEP terá direito à comissão de cinco por cento sôbre o ativo apurado nos 
trabalhos de liquidação, competindo ao Superintendente arbitrar a gratificação a ser paga aos 
inspetores e funcionários encarregados de executá-los. 

Art. 107. Nos casos omissos, são aplicáveis as disposições da legislação de falências, 
desde que não contrariem as disposições do presente Decreto-lei. 

Parágrafo único. Nos casos de cessação parcial, restrita às operações de um ramo, 
serão observadas as disposições dêste Capítulo, na parte aplicável. 

CAPÍTULO IX 
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Do Regime Repressivo 

Art. 108. As infrações aos dispositivos dêste Decreto-lei sujeitam as Sociedades 
Seguradoras, seus Diretores, administradores, gerentes e fiscais às seguintes penalidades, 
sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente: 

I - Advertência; 

II - Multa pecuniária; 

III - Suspensão do exercício do cargo; 

IV - Inabilitação temporátia ou permanente para o exercício de cargo de direção, nas 
Sociedades Seguradoras ou no IRB; 

V - Suspensão da autorização em cada ramo isolado; 

VI - Perda parcial ou total da recuperação de resseguro; 

VII - Suspensão de cobertura automática; 

VIII - Suspensão de retrocessão; 

IX - Cassação de carta-patente. 

Art. 109. Os Diretores, administradores, gerentes e fiscais das Sociedades Seguradoras 
responderão solidàriamente com a mesma pelos prejuízos causados a terceiros, inclusive aos 
seus acionistas, em conseqüência do descumprimento de leis, normas e instruções referentes 
as operações de seguro, cosseguro, resseguro ou retrosseção, e em especial, pela falta de 
constituição das reservas obrigatórias. 

Art. 110. Constitui crime contra a economia popular, punível de acôrdo com a legislação 
respectiva, a ação ou omissão, pessoal ou coletiva, de que decorra a insuficiência das reservas 
e de sua cobertura, vinculadas à garantia das obrigações das Sociedades Seguradoras. 

Art. 111. Serão aplicadas multas de até Cr$50.000.000 (cinqüenta milhões de cruzeiros) 
às Sociedades Seguradoras que: 

a) infringirem disposições das normas e instruções baixadas pelo CNPS, pela SUSEP ou 
pelo IRB, nos casos em que não estejam previstas outras penalidades; 

b) retiverem cotas de responsabilidade fora de seus limites de retenção; 

c) alienarem eu onerarem bens em desacôrdo com êste Decreto-lei; 

d) não mantiverem os registros aprovados pela SUSEP, de acôrdo com o presente 
Decreto-lei; 

e) transgredirem a proibição do art. 24 dêste Decreto-lei; 

f) deixarem de fornecer informações ao IRB na forma prevista no artigo 63 dêste 
Decreto-lei; 

g) fizerem declarações ou dissimulações fraudulentas nos reletórios, balanços, contas e 
documentos apresentados, requisitados ou apreendidos pela SUSEP ou pelo IRB; 

h) diretamente ou por interposta pessoa, realizarem ou se propuserem realizar, através 
de anúncios ou prospectos, contratos de seguro ou resseguro de qualquer natureza que 
interessem a pessoas e coisas existentes no País, sem a necessária carta-patente ou antes da 
aprovação dos respectivos planos, tabelas, modêlos de propostas, de apólices e de bilhetes de 
seguro; 

i) divulgarem prospectos, publicarem anúncios, expedirem circulares ou fizerem outras 
publicações que contenham afirmações ou informações contrárias às leis, seus estatutos e 
planos, ou que possam induzir alguém em erro sôbre a verdadeira importância das operações, 
bem como sôbre o alcance da fiscalização a que estiverem obrigadas. 

Art. 112. Será aplicada multa de até Cr$20.000.000 (vinte milhões de cruzeiros) às 
pessoas que deixarem de realizar os seguros legalmente obrigatórios, sem prejuízo de outras 
sanções legais. 
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Art. 113. As pessoas físicas ou jurídicas que realizarem operações de seguro, cosseguro 
ou resseguro sem a devida autorização, no País ou no exterior, ficam sujeitas à pena de multa 
igual ao valor da importância segurada ou ressegurada. 

Art. 114. A suspensão do exercício do cargo e a inabilitação para a direção ou gerência 
de Sociedades Seguradoras caberão quando houver reincidência nas transgressões previstas 
nas letras d, f, e h do artigo 111. 

Art. 115. A suspensão de autorização para operar em determinado ramo de seguro será 
aplicada quando verificada má condução técnica ou financeira dos respectivos negócios. 

Art. 116. A perda parcial ou total da recuperação e a suspensão da cobertura automática 
e das retrocessões caberão nos seguintes casos: 

a) incapacidade técnica na condução dos negócios da Sociedade Seguradora; 

b) liquidação de sinistro sem autorização do IRB; 

c) contratação de seguro em desacôrdo com as normas da SUSEP; 

d) falta de liquidação dos débitos de operações com o IRB por mais de sessenta dias; 

e) omissão do IRB como litisconsorte necessário nos casos em que êste tiver 
responsabilidade no pedido; 

f) falta de aplicação dos adiantamentos concedidos pelo IRB, na forma e no prazo 
previsto no artigo 66, parágrafo 1º dêste Decreto-lei; 

g) reincidência na proibição do artigo 30 do presente Decreto-lei; 

h) reincidência na proibição do artigo 84 dêste Decreto-lei; 

i) reincidência na proibição do artigo 11, letra “a", dêste Decreto-lei; 

Art. 117. A cassação da carta patente se fará nas hipóteses de infringência dos artigos 
81 e 82, nos casos previstos no artigo 96 ou de reincidência na proibição estabelecida nas 
letras “c" e “i" do artigo 111, todos do presente Decreto-lei. 

Art. 118. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo que tenha por 
base o auto, a representação ou a denúncia positivando fatos irregulares, e o CNSP disporá 
sôbre as respectivas instaurações, recursos e seus efeitos, instâncias, prazos, perempção e 
outros atos processualísticos. 

Art. 119. As multas aplicadas de conformidade com o disposto neste Capítulo e seguinte 
serão recolhidas aos cofres da SUSEP. 

Art. 120. Os valores monetários das penalidades previstas nos artigos precedentes 
ficam sujeitos à correção monetária pelo CNSP. 

Art. 121. Provada qualquer infração penal a SUSEP remeterá cópia do processo ao 
Ministério Público para fins de direito. 

CAPÍTULO X 

Dos Corretores de Seguros 

Art. 122. O corretor de seguros, pessoa física ou jurídica, é o intermediário legalmente 
autorizado a angariar e promover contratos de seguro entre as Sociedades Seguradoras e as 
pessoas físicas ou jurídicas de Direito Privado. 

Art. 123. O exercício da profissão, de corretor de seguros depende de prévia habilitação 
e registro. 

§ 1º A habilitação será feita perante a SUSEP, mediante prova de capacidade técnico-
profissional, na forma das instruções baixadas pelo CNSP. 

§ 2º O corretor de seguros poderá ter prepostos de sua livre escolha e designará, dentre 
êles, o que o substituirá. 

§ 3º Os corretores e prepostos serão registrados na SUSEP, com obediência aos 
requisitos estabelecidos pelo CNSP. 
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Art. 124. As comissões de corretagem só poderão ser pagas a corretor de seguros 
devidamente habilitado. 

Art. 125. É vedado aos corretores e seus prepostos: 

a) aceitar ou exercer emprêgo de pessoa jurídica de Direito Público; 

b) manter relação de emprêgo ou de direção com Sociedade Seguradora. 

Parágrafo único. Os impedimentos dêste artigo aplicam-se também aos Sócios e 
Diretores de Emprêsas de corretagem. 

Art. 126. O corretor de seguros responderá civilmente perante os segurados e as 
Sociedades Seguradoras pelos prejuízos que causar, por omissão, imperícia ou negligência no 
exercício da profissão. 

Art. 127. Caberá responsabilidade profissional, perante a SUSEP, ao corretor que deixar 
de cumprir as leis, regulamentos e resoluções em vigor, ou que der causa dolosa ou culposa a 
prejuízos às Sociedades Seguradoras ou aos segurados. 

Art. 128. O corretor de seguros estará sujeito às penalidades seguintes: 

a) multa; 

b) suspensão temporária do exercício da profissão; 

c) cancelamento do registro. 

Parágrafo único. As penalidades serão aplicadas pela SUSEP, em processo regular, na 
forma prevista no art. 119 desta Lei. 

CAPÍtULO XI 

Disposições Gerais e Transitórias 

SEÇÃO i 

Do Seguro-Saúde 

Art. 129. Fica instituído o Seguro-Saúde para dar cobertura aos riscos de assistência 
médica e hospitalar. 

Art. 130. A garantia do Seguro-Saúde consistirá no pagamento em dinheiro, efetuado 
pela Sociedade Seguradora, à pessoa física ou jurídica prestante da assistência médico-
hospitalar ao segurado. 

§ 1º A cobertura do Seguro-Saúde ficará sujeita ao regime de franquia, de acôrdo com 
os critérios fixados pelo CNSP. 

§ 2º A livre escolha do médico e do hospital é condição obrigatória nos contratos 
referidos no artigo anterior. 

Art. 131. Para os efeitos do artigo 130 dêste Decreto-lei, o CNSP estabelecerá tabelas 
de honorários médico-hospitalares e fixará percentuais de participação obrigatória dos 
segurados nos sinistros. 

§ 1º Na elaboração das tabelas, o CNSP observará a média regional dos honorários e a 
renda média dos pacientes, incluindo a possibilidade da ampliação voluntária da cobertura pelo 
acréscimo do prêmio. 

§ 2º Na fixação das percentagens de participação, o CNSP levará em conta os índices 
salariais dos segurados e seus encargos familiares. 

Art. 132. O pagamento das despesas cobertas pelo Seguro-Saúde dependerá de 
apresentação da documentação médico é hospitalar que possibilite a identificação do sinistro. 

Art. 133. É vedado às Sociedades Seguradoras acumular assistência financeira com 
assistência médico-hospitalar. 

Art. 134. As sociedades civis ou comerciais que, na data dêste Decreto-lei, tenham 
vendido títulos, contratos, garantias de saúde, segurança de saúde, benefícios de saúde, 
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títulos de saúde ou seguros sob qualquer outra denominação, para atendimento médico, 
farmacêutico e hospitalar, integral ou parcial, ficam proibidas de efetuar novas transações do 
mesmo gênero, ressalvado o disposto no art. 144, parágrafo 1º. 

§ 1º As Sociedades civis e comerciais que se enquadrem no disposto neste artigo 
poderão continuar prestando os serviços nêle referidos exclusivamente às pessoas físicas ou 
jurídicas com as quais os tenham ajustado ante da promulgação dêste Decreto-lei, facultada 
opção bilateral pelo regime do Seguro-Saúde. 

§ 2º No caso da opção prevista no parágrafo anterior, as pessoas jurídicas prestantes da 
assistência médica, farmacêutica e hospitalar, ora regulada, ficarão responsáveis pela 
contribuição do Seguro-Saúde devida pelas pessoas físicas optantes. 

§ 3º Ficam excluídas das obrigações previstas neste artigo as Sociedades Beneficentes 
que estiverem em funcionamento na data da promulgação dêsse Decreto-lei, as quais poderão 
preferir o regime do Seguro-Saúde a qualquer tempo. 

Art. 135. As entidades organizadas sem objetivo de lucro, por profissionais médicos e 
paramédicos ou por estabelecimentos hospitalares, visando a institucionalizar suas atividades 
para a prática da medicina social e para a melhoria das condições técnicas e econômicas dos 
serviços assistenciais, isoladamente ou em regime de associação, poderão operar sistemas 
próprios de pré-pagamento de serviços médicos e/ou hospitalares, sujeitas ao que dispuser a 
Regulamentação desta Lei, às resoluções do CNSP e à fiscalização dos órgãos competentes. 

SEÇÃO II 

Art. 136. Fica extinto o Departamento Nacional de Seguros Privados e Capitalização 
(DNSPC), do Ministério da Indústria e do Comércio, cujo acervo e documentação passarão 
para a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). 

§ 1º Até que entre em funcionamento a SUSEP, as atribuições a ela conferidas pelo 
presente Decreto-lei continuarão a ser desempenhadas pelo DNSPC. 

§ 2º Ficam extintos, no Quadro de Pessoal do Ministério da Indústria e do Comércio, o 
cargo em comissão de Diretor-Geral do Departamento Nacional de Seguros Privados e 
Capitalização, símbolo 2-C, e oito (8) cargos, em comissão, de Delegado Regional de Seguros, 
símbolo 5-C. 

§ 3º Enquanto não fôr aprovado o Quadro de Pessoal da SUSEP, os ocupantes dos 
cargos referidos no parágrafo anterior continuarão no exercício de suas funções, sem prejuízo 
de seus vencimentos e vantagens. 

Art. 137. Os funcionários atualmente em exercício no DNSPC continuarão a integrar o 
Quadro de Pessoal do Ministério da Indústria e do Comércio, observadas, para efeito de 
lotação, as necessidades de serviço, e ressalvado o direito de opção dos Inspetores de 
Seguros de acôrdo com o parágrafo único do artigo 140. 

Art. 138. Poderá a SUSEP requisitar servidores da administração centralizada ou 
descentralizada sem prejuízo de vencimentos, direitos, gratificações e vantagens. 

Art. 139. Após a aprovação do quadro de pessoal da SUSEP será assegurado aos 
servidores requisitados o direito de opção no prazo de 90 dias, pelo regime de pessoal da 
autarquia ou retôrno ao órgão de origem. 

Parágrafo único. As disposições do presente artigo são aplicáveis aos atuais ocupantes 
dos cargos de inspetor de seguros. 

Art. 140. As dotações consignadas no Orçamento da União, para o exercício de 1967, à 
conta do DNSPC, serão transferidas para a SUSEP excluídas as relativas às despesas 
decorrentes de vencimentos e vantagens de Pessoal Permanente. 

Art. 141. Fica dissolvida a Companhia Nacional de Seguro Agrícola, competindo ao 
Ministério da Agricultura promover sua liquidação e aproveitamento de seu pessoal. 

Art. 142. Ficam incorporadas ao Fundo de Estabilidade do Seguro Rural: 

a) Fundo de Estabilidade do seguro Agrário, a que se refere o artigo 8º da Lei 2.168, de 
11 de janeiro de 1964; 
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b) O Fundo de Estabilização previsto no artigo 3º da Lei nº 4.430, de 20 de outubro de 
1964. 

Art. 143. Os órgãos do Poder Público que operam em seguros privados enquadrarão 
suas atividades ao regime dêste Decreto-Lei no prazo de cento e oitenta dias, ficando 
autorizados a constituir a necessária Sociedade Anônima ou Cooperativa. 

§ 1º As Associações de Classe, de Beneficência e de Socorros mútuos e os Montepios 
que instituem pensões ou pecúlios, atualmente em funcionamento, ficam excluídos do regime 
estabelecido neste Decreto-Lei, facultado ao CNSP mandar fiscalizá-los se e quando julgar 
conveniente. 

§ 2º As Sociedades Seguradoras estrangeiras que operam no País, adaptarão suas 
organizações às novas exigências legais, no prazo dêste artigo e nas condições determinadas 
pelo CNSP. 

Art. 144. O CNSP proporá ao Poder Executivo no prazo de cento e oitenta dias, as 
normas de regulamentação dos seguros obrigatórios previstos no artigo 20 dêste Decreto-Lei. 

Art. 145. Até a instalação do CNSP e da SUSEP, será mantida a jurisdição e a 
competência do DNSPC, conservadas em vigor as disposições legais e regulamentares, 
inclusive as baixadas pelo IRB, no que fôrem cabíveis. 

Art. 146. O Poder Executivo fica autorizado a abrir o crédito especial de Cr$500.000.000 
(quinhentos milhões de cruzeiros), no exercício de 1967, destinado à instalação do CNSP e da 
SUSEP. 

Art. 147. A fiscalização da gestão financeira e administrativa das Sociedades que 
operam em capitalização passa à jurisdição do Banco Central da República do Brasil. 

Art. 148. As resoluções do Conselho Nacional de Seguros Privados vigorarão 
imediatamente e serão publicadas no Diário Oficial da União. 

Art. 149. O Poder Executivo regulamentará êste Decreto-Lei no prazo de 120 dias (cento 
e vinte dias), vigendo idêntico prazo para a aprovação do Regulamento da SUSEP e dos 
Estatutos do IRB. 

Art. 150. A liquidação compulsória das Sociedades de Capitalização prevista nos artigos 
24 e seguintes do Decreto nº 22.456, de 10 de fevereiro de 1933, será promovida por um 
liquidante investido de todos os podêres contidos no artigo 32 do mencionado Decreto e de 
livre nomeação e demissão do Ministro da Fazenda. 

Art. 151. Para eleito do artigo precedente ficam suprimidos os cargos e funções de 
Delegado do Govêrno Federal e de liquidante designado pela sociedade, a que se referem os 
artigos 24 e 25 do Decreto nº 22.456, de 10 de fevereiro de 1933, ressalvadas as liquidações 
decretadas até dezembro de 1965. 

Art. 152. O risco de acidente de trabalho continua a ser regido pela legislação 
específica, devendo ser objeto de nova legislação dentro de 90 dias. 

Art. 153. Êste Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas expressamente tôdas as disposições de leis, decretos e regulamentos que 
dispuserem em sentido contrário. 

Brasília, 21 de novembro de 1966; 145º da Independência e 78º da República. 

 

H. CASTELLO BRANCO 

Eduardo Lopes 
Rodrigues 

Severo Fagundes 
Gomes 

L. G. do Nascimento 
e Silva 
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Raymundo de Britto 

Paulo Egydio Martins 

Roberto Campos 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 126, DE 15 DE JANEIRO DE 2007 

 

Dispõe sobre a política de resseguro, 
retrocessão e sua intermediação, as 
operações de co-seguro, as contratações de 
seguro no exterior e as operações em moeda 
estrangeira do setor securitário; altera o 
Decreto-Lei n

o
 73, de 21 de novembro de 

1966, e a Lei n
o
 8.031, de 12 de abril de 1990; 

e dá outras providências. 

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

Art. 14. Os resseguradores e os seus retrocessionários não responderão diretamente 
perante o segurado, participante, beneficiário ou assistido pelo montante assumido em 
resseguro e em retrocessão, ficando as cedentes que emitiram o contrato integralmente 
responsáveis por indenizá-los. 

Parágrafo único. Na hipótese de insolvência, de decretação de liquidação ou de falência 
da cedente, é permitido o pagamento direto ao segurado, participante, beneficiário ou assistido, 
da parcela de indenização ou benefício correspondente ao resseguro, desde que o pagamento 
da respectiva parcela não tenha sido realizado ao segurado pela cedente nem pelo 
ressegurador à cedente, quando: 

I - o contrato de resseguro for considerado facultativo na forma definida pelo órgão 
regulador de seguros; 

II - nos demais casos, se houver cláusula contratual de pagamento direto. 
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